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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PROCESSO ADPM Nº 008/​2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

Certifico que nesta data no Departamento de Licitações e Compras, em observância aos ditames da Lei Federal de Licitações n°. 14.133/2021,
autuei o presente Processo Administrativo, com os autos que a seguir instruem.

Para constar, Bruno Henrique Gomes Barbosa, lavro o presente TERMO DE ABERTURA que constará nos auto administrativos.

Martinho Campos/MG, 23 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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Página: 00001
Câmara Municipal de Martinho Campos

Estado de Minas Gerais

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA / INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 000008/2026

Lei nº 14.133/2021, Inciso II do Art. 75. É dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e

cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos),  atualizado na forma do art.182, no caso de outros serviços e compras;

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000005 de 2026

Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

OBJETO

Seleção da proposta mais vantajosa, considerando-se o menor dispêndio para a Câmara Municipal.

RAZÃO / JUSTIFICATIVA

Martinho Campos-MG, 23 de Fevereiro de 2026

Raniere Carlos Ferreira

Responsável pela Autorização de Abertura de Procedimento de Aquisição, Dispensa ou Inexigibilidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – DOD.

Martinho Campos/MG, 23 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – DOD 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

01 - INFORMAÇÃO DA ÁREA SOLICITANTE 

Setor Solicitante: Secretaria do Legislativo 

Responsável pela demanda:  

Nome: Estheffane Silva de Oliveira - Matrícula: 51-3 - Cargo: Agente Legislativo 

E-mail: esteffane.oliveira@camaramcampos.mg.gov.br Telefone: (37) 3524-1134 

02 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Esta demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de seguro 
total de veículos – veículo oficial placa RTH-9E17. 

03 - CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 

04 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a proteção patrimonial do veículo oficial 

placa RTH-9E17, integrante da frota da Câmara Municipal de Martinho Campos, utilizado para o 

desempenho de atividades institucionais, deslocamentos administrativos, representação oficial 

e apoio às funções legislativas. Trata-se de bem público indispensável ao regular funcionamento 

do Poder Legislativo Municipal, cuja preservação é dever da Administração, nos termos dos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

A inexistência de cobertura securitária adequada expõe o erário a riscos financeiros relevantes, 

decorrentes de eventuais sinistros, tais como colisões, roubos, furtos, incêndios e danos a 

terceiros. Em caso de ocorrência, a ausência de seguro poderia gerar despesas imprevistas e 

significativas, comprometendo o equilíbrio orçamentário e afetando a execução das atividades 

institucionais. A contratação do seguro, portanto, não constitui mera faculdade administrativa, 

mas medida preventiva de gestão responsável do patrimônio público, alinhada às boas práticas 

de governança e controle. 

A solução proposta consiste na contratação de seguro total do veículo oficial, na modalidade 

compreensiva, abrangendo cobertura para casco, responsabilidade civil facultativa por danos 

materiais, corporais e morais a terceiros, bem como cobertura para acidentes pessoais a 

passageiros, incluindo morte acidental e invalidez permanente, total ou parcial. Além das 
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coberturas principais, a apólice deverá contemplar assistência 24 horas, com serviços como 

guincho, carro reserva, transporte alternativo, chaveiro, pane seca, troca de pneu, carga de 

bateria, hospedagem e cobertura para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, assegurando 

suporte integral em caso de ocorrência. 

A contratação está estruturada para vigência de 12 (doze) meses, garantindo proteção contínua 

e ininterrupta do bem público durante todo o período contratual. O modelo adotado busca 

equilíbrio entre amplitude de cobertura e racionalidade de custos, permitindo à Administração 

mitigar riscos operacionais e financeiros de forma eficiente e proporcional. 

A contratação encontra fundamento na Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da 

economicidade e da gestão eficiente dos recursos públicos. A medida contribui para a redução 

de riscos fiscais, preserva o patrimônio público e assegura condições adequadas para que o 

Poder Legislativo Municipal desempenhe suas atribuições institucionais com segurança e 

regularidade. 

Dessa forma, a contratação do seguro total do veículo oficial revela-se tecnicamente adequada, 

fundamentada e financeiramente justificável, configurando solução necessária à proteção do 

interesse público e à continuidade das atividades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Martinho Campos. 

 

05 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem enquadramento legal no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

06 - ESTIMATIVA DA DEMANDA 

A estimativa da demanda baseia-se na necessidade de cobertura de um veículo oficial da 

Câmara Municipal de Martinho Campos, utilizado para atividades institucionais, deslocamentos 

administrativos e demais serviços públicos.  
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01 
 

Serviços de Seguros de Veículos - - Seguro Total do Veículo Placa RTH-

9E17 - Prazo: 12 Meses 
17054 Unidade 01 

07 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte demanda: 

7.1.1.1. Início da execução do objeto: IMEDIATA - Em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
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Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou documento equivalente.  

7.1.1.2. Prazo para a Execução do objeto: 12 (doze) meses - durante toda a vigência da apólice. 

7.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 

A prestação dos serviços objeto desta contratação será formalizada mediante a emissão e 

vigência da respectiva apólice de seguro em favor da Câmara Municipal de Martinho Campos, 

relativamente ao veículo oficial placa RTH-9E17, não havendo execução física continuada nas 

dependências da Administração, salvo quando necessária para tratativas administrativas ou 

atendimento decorrente de eventual sinistro. 

Para fins administrativos, considera-se como local de referência da contratação a sede da 

Câmara Municipal de Martinho Campos, situada na Rua Pitangui, nº 36, Centro, Martinho 

Campos/MG, CEP 35.606-000, onde deverão ser entregues a apólice, endossos, certificados e 

demais documentos pertinentes ao contrato, podendo tais documentos ser encaminhados por 

meio eletrônico, desde que garantida sua autenticidade e validade jurídica. 

Os serviços de cobertura securitária terão vigência ininterrupta durante todo o período 

contratual de 12 (doze) meses, operando-se em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

inclusive sábados, domingos e feriados, considerando a natureza do objeto, que exige proteção 

contínua do patrimônio público. 

Os serviços de assistência, tais como guincho, carro reserva, transporte alternativo, 

atendimento em caso de pane seca, troca de pneu, carga de bateria, chaveiro e demais 

coberturas previstas, deverão estar disponíveis de forma contínua, em regime de 24 (vinte e 

quatro) horas, durante toda a vigência da apólice, assegurando atendimento imediato em caso 

de sinistro ou ocorrência coberta. 

Eventuais atendimentos presenciais de natureza administrativa poderão ocorrer em dias úteis, 

no horário de funcionamento da Câmara Municipal, compreendido entre 08h00min e 

17h00min. 

7.3. Dos serviços a serem disponibilizados: 

A apólice de seguro a ser contratada deverá contemplar cobertura do tipo compreensiva, 

garantindo proteção integral ao veículo oficial placa RTH-9E17 durante todo o período de 

vigência contratual, abrangendo, no mínimo, cobertura para casco, com indenização por 

colisão, capotamento, abalroamento, incêndio, roubo, furto e demais eventos cobertos pela 

modalidade. 

Deverá, ainda, incluir cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), abrangendo danos 

materiais, danos corporais e danos morais causados a terceiros, assegurando a proteção do 

patrimônio público contra eventuais condenações ou obrigações indenizatórias decorrentes de 

sinistros. 

A cobertura deverá contemplar Acidentes Pessoais a Passageiros (APP), incluindo indenização 

por morte acidental e invalidez permanente, total ou parcial, nos termos e limites definidos na 

apólice. 

Além das coberturas principais, deverão estar incluídos serviços de assistência 24 (vinte e 
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quatro) horas, durante toda a vigência do contrato, compreendendo hospedagem (hotel) em 

caso de imobilização do veículo, atendimento em situação de pane seca, cobertura para 

lanternas, faróis, retrovisores, para-brisa dianteiro, para-brisa traseiro e vidros laterais, serviço 

de chaveiro, disponibilização de carro reserva, serviço de guincho, troca de pneu, carga de 

bateria e transporte alternativo por meio de táxi. 

Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as condições gerais da apólice e 

com a legislação aplicável, garantindo-se atendimento ágil, cobertura efetiva e suporte 

adequado em caso de ocorrência de sinistro, de modo a assegurar a continuidade das 

atividades institucionais da Câmara Municipal.  

7.4. Regime de Execução: 

O regime de execução do contrato será: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

7.5. Da Subcontratação: 

Será admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que não implique transferência 

integral da responsabilidade contratual, permanecendo a contratada integralmente responsável 

perante a Administração pela execução do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e 

pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas. 

A contratada deverá assegurar que os terceiros subcontratados atendam às exigências legais e 

regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e técnica, quando 

cabível, não se estabelecendo qualquer vínculo jurídico entre a Administração e os 

subcontratados. 

A subcontratação não exonera a contratada de sua responsabilidade integral pela fiel execução 

do objeto, respondendo esta por eventuais falhas, vícios, inadimplementos ou danos 

decorrentes da atuação de terceiros por ela contratados.  

7.6. Da Sustentabilidade: 

 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

7.7. Condições e especificações da garantia do serviço (fabricante, garantia legal ou garantia 
convencional), da manutenção e da assistência técnica: 

Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) 

a partir da data de recebimento definitivo do serviço. 

7.8. Da Vistoria: 

Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços. 

08 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Condições de recebimento: 

Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, 
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contados a partir do recebimento da nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente. 

8.2. Da Liquidação 

A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega 

definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) O vencimento; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

d) O período respectivo de execução do objeto;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante.  

8.3. Do Pagamento 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com 

base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

09 – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá encontrar-se de forma regular perante suas obrigações fiscais, social e 

trabalhista. Cumpre ressaltar ainda que regularidade não implica em quitação, visto que 

regularidade é a comprovação de que a empresa atende todas as exigências do fisco. 

9.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada 
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mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a 

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como 

das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

c) Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei 

Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas.  

10 - JUSTTIFICATIVA DO FRACIONAMENTO 

Considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma 

natureza contratados pela mesma Unidade Gestora e no mesmo exercício financeiro, entende-

se que não haverá fracionamento de itens da mesma natureza dentro do exercício financeiro 
de 2026, conforme dispõe do art. 75, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS E TERMO DE REFERÊNCIA 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração 

pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do 

objeto prescinde de termo de referência, de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Nesse sentido, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 

maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos 

artefatos documentais que compõem a instrução processual, em especial neste documento. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício financeiro 

vigente. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal De Martinho Campos 

Projeto/Atividade: 4.009 - Execução da Atividade Institucional do Poder Legislativo Municipal 

Natureza: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

13 - INDICAÇÃO DO AGENTE (S) PÚBLICO (S) RESPONSÁVEL (IS) PELO PLANEJAMENTO: 
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Nome: Estheffane Silva de Oliveira 

Matrícula: 51-3 

Cargo: Agente Legislativo 

Telefone/E-mail: (37) 3524-1136 – estheffane.oliveira@camaramcampos.mg.gov.br 

14 - INDICAÇÃO DO AGENTE (S) PÚBLICO (S) RESPONSÁVEL (IS) PELA FISCALIZAÇÃO: 

Nome: Liliane Maria de Carvalho 

Matrícula: 2-6 

Cargo: Controladora Interna 

Telefone/E-mail: (37) 3524-1136 – camara@camaramcampos.mg.gov.br 

 

Assinatura do Responsável pela Elaboração da Demanda 

Consideradas as premissas estabelecidas neste documento, a contratação constante do 

presente DFD é viável do ponto de vista técnico e financeiro. 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Estheffane Silva de Oliveira 
Agente Legislativo 

 

Assinatura do Responsável pela Aprovação da Demanda 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Raniere Carlos Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

 

P
ro

ce
ss

o 
84

5/
20

26
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: R
A

N
IE

R
E

 C
A

R
LO

S
 F

E
R

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
m

m
ar

tin
ho

ca
m

po
s.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/8

0E
F

59
57

C
3A

94
91

2A
E

6D
C

69
E

78
F

7A
8E

9
P

ro
ce

ss
o 

84
5/

20
26

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 R
A

N
IE

R
E

 C
A

R
LO

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 E

S
T

H
E

F
F

A
N

E
 S

IL
V

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

FlowDocs: 845 / 2026 - Processo Administrativo - Compras de Pronto Pagamento | Anexo: Aviso de Contratação Direta - Sem Disputa - Completo.pdf (1/6)     14/254

mailto:estheffane.oliveira@camaramcampos.mg.gov.br
mailto:camara@camaramcampos.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
RUA PITANGUI, 36, CENTRO
MARTINHO CAMPOS - MG
TEL.: (37) 3524-1136

CÓDIGO DE ACESSO
80EF5957C3A94912AE6DC69E78F7A8E9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://cmmartinhocampos.flowdocs.com.br/public/assinaturas/80EF5957C3A94912AE6DC69E78F7A8E9

FlowDocs: 845 / 2026 - Processo Administrativo - Compras de Pronto Pagamento | Anexo: Aviso de Contratação Direta - Sem Disputa - Completo.pdf (2/6)     15/254

Assinante: RANIERE CARLOS FERREIRA em 23/02/2026 10:15:31
CPF:***.***-.536-38 Cargo: PRESIDENTE, VEREADOR
Certificadora: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - ROOT

Assinante: ESTHEFFANE SILVA DE OLIVEIRA em 23/02/2026 11:03:12
CPF:***.***-.656-03 Cargo: AGENTE LEGISLATIVO
Certificadora: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - ROOT

https://cmmartinhocampos.flowdocs.com.br/public/assinaturas/80EF5957C3A94912AE6DC69E78F7A8E9


Processo de Elaboração

Câmara Municipal de Martinho Campos PEDIDO Nº 000008/2026
Situação

ESTADO DE MINAS GERAIS
Compra

Tipo de Pedido

1

Pág.

Data do PedidoLocal do Pedido........:

Local da Compra ......:

ENDEREÇO DE ENTREGA

Centro,  Martinho Campos - MG

Pitangui, 36 , CEP 35.606-000Endereço

Bairro / Cidade / UF

.................:

...:

06/02/2026
01.01 - Câmara Municipal De Martinho Campos

01.01.03 - Secretaria Da Câmara

ITENS DO PEDIDO

Item Descrição Unidade de Aquisição Quantidade

00000001 Serviços de Seguros de Veículos- Seguro Total do Veículo Placa

RTH-9E17 - Prazo: 12 Meses

 Unidade 1,0000

Responsavel
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - SEM DISPUTA

Martinho Campos/MG, 23 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo nº 008/2026) 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS, por meio do 

Departamento de Licitações e Compras, pretende proceder a contratação de empresa 

especializada na execução de seguro total de veículos, de acordo com as especificações 

mínimas e condições descritas no Documento de Formalização de Demanda, via Dispensa de 

Licitação, prevista no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do tipo MENOR 

PREÇO, e tem interesse em obter propostas de eventuais interessados que se enquadrem no 

ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

As propostas deverão ser encaminhadas através da Plataforma Eletrônica de Compras 

https://licitar.digital/, até o dia 27 de fevereiro de 2026 às 08h29min. 

O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e através do Portal da Transparência pelo endereço:  

https://camaramcampos.mg.gov.br/. 
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ANEXO I  

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUAN. 

001 
Serviços de Seguros de Veículos - Seguro Total do 

Veículo Placa RTH-9E17 - Prazo: 12 Meses 
Unidade 01 

 

A apólice de seguro a ser contratada deverá contemplar cobertura do tipo compreensiva, 

garantindo proteção integral ao veículo oficial placa RTH-9E17 durante todo o período de 

vigência contratual, abrangendo, no mínimo, cobertura para casco, com indenização por 

colisão, capotamento, abalroamento, incêndio, roubo, furto e demais eventos cobertos pela 

modalidade. 

Deverá, ainda, incluir cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), abrangendo 

danos materiais, danos corporais e danos morais causados a terceiros, assegurando a 

proteção do patrimônio público contra eventuais condenações ou obrigações indenizatórias 

decorrentes de sinistros. 

A cobertura deverá contemplar Acidentes Pessoais a Passageiros (APP), incluindo 

indenização por morte acidental e invalidez permanente, total ou parcial, nos termos e 

limites definidos na apólice. 

Além das coberturas principais, deverão estar incluídos serviços de assistência 24 (vinte e 

quatro) horas, durante toda a vigência do contrato, compreendendo hospedagem (hotel) em 

caso de imobilização do veículo, atendimento em situação de pane seca, cobertura para 

lanternas, faróis, retrovisores, para-brisa dianteiro, para-brisa traseiro e vidros laterais, 

serviço de chaveiro, disponibilização de carro reserva, serviço de guincho, troca de pneu, 

carga de bateria e transporte alternativo por meio de táxi. 

Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as condições gerais da 

apólice e com a legislação aplicável, garantindo-se atendimento ágil, cobertura efetiva e 

suporte adequado em caso de ocorrência de sinistro, de modo a assegurar a continuidade 

das atividades institucionais da Câmara Municipal. 
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CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO  

Prazo para início da 
Execução 

Conforme disposto no Documento de Formalização de 

Demanda (DOD). 

Vigência da Contratação: Conforme disposto no DOD. 

Prazo de Liquidação 
Até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração. 

Prazo de Pagamento 
Até 30 (vinte) dias corridos contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Forma de Pagamento 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou 

transferência eletrônica, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Documentação Exigida 

Previamente à celebração do contrato ou emissão da ordem 

de serviço, a Administração verificará a existência de sanção 

que a impeça a contratação, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, em nome da empresa licitante e, 

também, de seu sócio majoritário. Para fins de habilitação, a 

licitante deverá apresentar a documentação exigida no 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD). 

Infrações e Sanções 
Administrativas 

As infrações administrativas aplicáveis à execução do objeto 

contratual, bem como as sanções decorrentes do 

descumprimento contratual, estão previstas exclusivamente 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
IDENTIFICAÇÃO  DA  EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

 

NOME FANTASIA 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO CIDADE CEP 

   

E-MAIL TELEFONE 

  

 
IDENTIFICAÇÃO  DO  REPRESENTANTE  LEGAL 
NOME COMPLETO 

 

CPF 

 

RG 

 

 

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA* UND. QNTD. VALOR TOTAL 

       

*Incluir a marca, se for o caso. 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.  

 

Declarações Gerais: 

a) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 
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b) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação em processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

d) Declara, para os fins que a não foi declarado inidôneo por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

e) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 

inciso IV, do artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

f) Declara, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

g) Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) e/ou no Termo de Referência. 

h) Declara, manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

i) Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e demais normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, 

manifesto-me livre, expressa e conscientemente, no sentido de autorizar a 

Administração Municipal a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as 

finalidades de cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o 

processo de contratação exige, em especial ao cumprimento do princípio da 

publicidade relativa a processos desta natureza. Neste sentido, todos os documentos 

apresentados por esta empresa para fins de participação no presente certame 

poderão ser divulgados nas plataformas que a Administração Municipal utilizar. 

DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 

 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. ATA DA SALA DE DISPUTA;
2. ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS;
3. RELATÓRIO DE FORNECEDORES HABILITADOS;
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR HABILITADO.

Martinho Campos/MG, 05 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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Licitar Digital :: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - Unidade Única Página 1 de 3

ATA DISPENSA CONTEMPLANDO FASE RECURSAL

DISPENSA CONTEMPLANDO FASE RECURSAL Nº. 5/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 8/2026

Às 08:30 do dia 27/02/2026, reuniu-se o Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim
de  realizar  os  procedimentos  relativos  a  presente  Dispensa  contemplando  fase  recursal,  cujo  objeto  é
(Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.).
Inicialmente, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.  Ao final  do prazo previsto no edital,  foram
encerradas  as  ofertas  de  lance  e  dado  prosseguimento  aos  demais  tramites  do  processo  até  sua  fase  de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 23/02/2026
Final da Proposta/Início da Sessão: 27/02/2026 às 08:30

Esclarecimentos e Impugnações
Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1
Lote: 1 - Serviços de Seguros de Veículos

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ/CPF 61.198.164/0001-60

Data/hora de envio 27/02/2026 08:14:42 Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 600,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances
Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora

Lote 1 Fechada SEGUROS SURA S.A.
33.065.699/0001-27 5.316,18

Lote 1 Fechada GENTE SEGURADORA S/A
90.180.605/0001-02 1.200,00
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Lote 1 Fechada
PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60

600,00

Lote 1 Negociação
PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60

600,00 02/03/2026 09:48:04

Chat
Apelido Mensagem Data/Hora

Agente de
Contratação As propostas foram classificadas e em breve haverá o julgamento. 02/03/2026 09:46:41

Sistema O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 02/03/2026 09:48:34

Agente de
Contratação

CONSIDERANDO O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2026 – DISPENSA Nº 5/2026,
SOLICITA-SE À EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS –
CNPJ Nº 61.198.164/0001-60 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
DETALHADA, CONTENDO A DESCRIÇÃO MINUCIOSA DE TODOS OS SERVIÇOS
OFERTADOS, BEM COMO A ESPECIFICAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS
COBERTURAS, GARANTIAS, FRANQUIAS, LIMITES DE INDENIZAÇÃO E DEMAIS
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, NOS EXATOS TERMOS DO TERMO DE REFERÊNCIA.

02/03/2026 09:53:24

Agente de
Contratação

A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADA PELO REPRESENTANTE
LEGAL DA EMPRESA. 02/03/2026 09:53:38

Agente de
Contratação

CONCEDE-SE O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DO
RECEBIMENTO DESTA SOLICITAÇÃO, PARA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
COMPLEMENTAR.

02/03/2026 09:53:46

Agente de
Contratação

Fornecedor 3, foi liberado para incluir documentos complementares no processo.
Você tem até 02/03/2026 11:53 para enviar. Clique no botão de Documentos
complementares nas ações desta sala.

02/03/2026 09:53:50

Sistema
O fornecedor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS realizou o
envio de documentos complementares: PROPOSTA_AJUSTADA,
_DOCS.DECLS.UNIFICADOS..

02/03/2026 10:50:43

Sistema O fornecedor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS foi
Habilitado no(s) lote(s): 1. 02/03/2026 11:08:24

Sistema O fornecedor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS foi
declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 02/03/2026 11:08:35

Sistema
O(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 02/03/2026 11:09:00,
Prazo final: 02/03/2026 11:39:00).

02/03/2026 11:08:54

Agente de
Contratação

INFORMA-SE QUE O PROCESSO SERÁ ENCAMINHADO À AUTORIDADE
COMPETENTE PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 02/03/2026 11:45:55

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 03/03/2026 12:06:24

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) homologado(s) para o fornecedor PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 03/03/2026 12:06:46

Julgamento de Recursos e Contrarrazões
Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.
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Lista de Classificação do Lote 1
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 600,00

2 GENTE SEGURADORA S/A 90.180.605/0001-02 1.200,00

3 SEGUROS SURA S.A. 33.065.699/0001-27 5.316,18

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

03/03/2026
12:06:24

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, adjudica-se o objeto do presente processo à
empresa vencedora.

03/03/2026
12:06:46 Homologa-se o presente processo, ratificando-se sua regularidade e validade.

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lotes
Adjudicação Homologação

Usuário Data/Hora Usuário Data/Hora

Lote 1 Raniere Carlos Ferreira 03/03/2026 12:06:24 Raniere Carlos Ferreira 03/03/2026 12:06:46

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 03 de Março de 2026, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Março de 2026.

____________________________________________________
Bruno Henrique Gomes Barbosa – Agente de Contratação
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

DISPENSA CONTEMPLANDO FASE RECURSAL Nº. 5/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 8/2026

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Lote: 1 - Serviços de Seguros de Veículos

Fornecedor: SEGUROS SURA S.A. CNPJ/CPF: 33.065.699/0001-27

Email: apoiocomercial@hembseguros.com.br Telefone: (31) 3073-7300

Data/hora de envio 25/02/2026 11:40:21 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 5.316,18

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: GENTE SEGURADORA S/A CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02

Email: juridico.licitacao@genteseguradora.com.br Telefone: (51) 3223-8888

Data/hora de envio 26/02/2026 16:04:09 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 1.200,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60

Email: edital.licitacoes@portoseguro.com.br Telefone: (11) 3366-3258

Data/hora de envio 27/02/2026 08:14:42 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto
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Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 600,00

Marca: Fabricante: Modelo:

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 03 de Março de 2026, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Março de 2026.

____________________________________________________
Bruno Henrique Gomes Barbosa – Agente de Contratação
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FORNECEDORES HABILITADOS

DISPENSA CONTEMPLANDO FASE RECURSAL Nº. 5/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 8/2026

Final da Proposta/Início da Sessão: 27/02/2026 às 08:30

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS CPF/CNPJ: 61.198.164/0001-60

E-mail: edital.autofrota@portoseguro.com.br Telefone: (11) 3366-3258

Lote 1

Lote: 1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Comprador

1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 600,00 600,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS R$ 600,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 03/03/2026 12:06, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Março de 2026.

____________________________________________________
Bruno Henrique Gomes Barbosa – Agente de Contratação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.198.164/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/1966

 
NOME EMPRESARIAL
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

NÚMERO
1489

COMPLEMENTO
RUA GUAIANASES, 1238

 
CEP
01.205-001

BAIRRO/DISTRITO
CAMPOS ELISEOS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

TELEFONE
(11) 2393-6762

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/07/2024 às 09:56:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/07/2024, 09:57 about:blank

about:blank 1/1
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 05/02/2026  0093829408 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8135666  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/02/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PORTO   SEGURO   CIA   DE   SEGUROS   GERAIS  ,   CNPJ:   61.198.164/0001-60,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2026. 

                0093829408 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão nº: 60317363/2025
Expedição: 08/10/2025, às 14:12:13
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão

Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: AV RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASE / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO / SP /
01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021501080445065870

Informação obtida em 19/02/2026 10:55:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Contribuinte : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASES, 1238          

Bairro : Campos Elíseos

CEP : 01205-001

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 21/12/1945

Data de Inscrição : 11/05/1973

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 008.016.0054-5

Última Atualização Cadastral : 22/10/2020

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

5916 03/06/2020 ISS 5

32107 01/01/2003 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

6512-0/00 Seguros não-vida Principal 03/06/2020

Credenciamento DEC : 02/02/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)

Expedida em 26/01/2026 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

 1 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.198.164/0001-60

C.C.M: 1.204.467-9
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A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  m8M2Bca7 
Data de validade: 26/04/2026                                  

 2 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.198.164/0001-60

C.C.M: 1.204.467-9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:29:31 do dia 06/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2026.

Código de controle da certidão: 7E4A.3932.D615.46BE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: ac2fc373-ffbd-459b-b2a4-89edfd0d7d05

 

Estabelecimento
 

IE: 108.377.122.112

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

Nº: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 21/12/1945

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas: Sociedade seguradora de seguros não vida

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 21/02/2025

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.51.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

05/02/2026, 15:51 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(kh3hdwszzmiokxyeibndl05y))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 

 ESTADO DO PARANÁ 

 SEMAD/DEBES 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 Atestamos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  PORTO  SEGURO  COMPANHIA  DE 
 SEGUROS  GERAIS  ,  CNPJ  n  º  61.198.164/0001-60,  sediada  à  Rua  Guaianazes, 

 1234/38/82,  Campos  Elíseos,  São  Paulo  -  Capital,  forneceu  para  este  órgão  público 

 Município  de  Pinhais,  CNPJ  95.423.000/0001-00,  estabelecida  na  Rod.  Dep.  João  Leopoldo 

 Jacomel,  nº  12.162,  Térreo,  Cep.:  83.323-410,  Centro,  Pinhais/PR,  serviços  de  seguro  de 

 total conforme  abaixo especificado: 

 Ramo  quantidade  apólice 

 Automóveis/veículos  347  531.7.12315375 

 Máquinas/equipamentos  48  171.07.1.231.586-2 

 Imóveis/locais  111  118.07.87.693-0 

 Atestamos  ainda,  que  cumpriu  satisfatoriamente  todos  os  compromissos  assumidos  na 

 prestação  dos  serviços  acordados  no  14º  aditamento  do  contrato  nº  140/2020  com 
 vigência  de  04.06.2022  até  04.06.2023  ,  bem  como  foram  cumpridos  todos  os  prazos  de 

 execução  e  a  qualidade  dos  serviços,  não  existindo  fatos  que  desabonem  a  conduta  e 

 respeitabilidade desta Empresa com suas obrigações assumidas. 

 Pinhais, 08 de fevereiro de 2024. 

 ________________________________________ 
 Sandro Márcio Vieck 

 Diretor Departamento de Bens e Serviços 

Sandro 

Marcio Vieck

Assinado de forma 

digital por Sandro 

Marcio Vieck 

Dados: 2024.02.08 

10:14:50 -03'00'
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

2096259 - 2025

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :11/05/73 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001)

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :06/07/76 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :23/01/96 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :10/06/05 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :25/10/88 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :25/10/88 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :30/09/92 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000)

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :09/12/96 (AL RIBEIRO DA SILVA, 275 - CEP: 01217-011)

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :09/02/90 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :09/02/90 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :29/10/91 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :17/08/89 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010)

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :09/02/90 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000)

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :24/03/94 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000)

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :19/07/90 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :19/09/90 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020)

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :21/07/86 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :21/07/86 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :16/01/96 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :11/06/87 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001)

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

12/11/2025

11/05/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 9.403.257-2- Inicio atv :30/04/87 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :20/04/88 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001)

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :04/05/88 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100)

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :12/08/88 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :27/12/95 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :26/08/88 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :26/08/88 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :06/04/94 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :05/03/96 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :29/08/96 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :10/12/96 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000)

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :09/12/96 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000)

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :09/12/96 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001)

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :15/07/97 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :16/04/98 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010)

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/07/98 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :28/05/98 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000)

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :07/08/98 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001)

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :25/11/99 (AV PROF    LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :30/11/99 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002)

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :12/07/00 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000)

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :27/11/09 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002)

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :27/11/09 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010)

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :27/11/09 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061)

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :27/11/09 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :27/11/09 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100)

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :27/11/09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003)

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :21/09/93 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :21/09/93 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :20/08/02 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001)

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :03/01/92 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :31/01/92 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020)

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :28/02/00 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310)

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :31/05/00 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :30/08/00 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001)

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010)

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :09/04/01 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.057.201-0- Inicio atv :03/10/01 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :05/11/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :13/02/12 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :25/07/02 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :07/03/02 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :15/02/08 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :10/08/12 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :07/12/05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021)

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :17/09/07 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100)

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :20/03/08 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000)

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :17/07/08 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001)

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :14/08/08 (AV BRIGADEIRO    FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :26/08/08 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :30/12/08 (R GAL     NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140)

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :02/02/09 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000)

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :04/03/09 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060)

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :08/05/09 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003)

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :29/09/09 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :06/10/09 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010)

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :03/12/09 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010)

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :01/04/10 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012)

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :01/04/10 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :20/07/10 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000)

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :20/07/10 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :28/07/10 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200)

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :05/01/17 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012)

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :03/03/11 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010)

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :08/06/21 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :03/03/11 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000)

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :01/06/11 (AL BR   DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001)

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :01/04/20 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002)

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :20/07/11 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000)

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :08/08/12 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :08/08/12 (AV S       JOAO, 00313 - CEP: 01035-000)

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :13/09/12 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051)

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :13/09/12 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001)

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :08/01/13 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certidão positiva com efeitos de negativa emitida nos termos do artigo 151, da lei 5.172 de 
25/10/1966.

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :19/02/13 (R GUAIANASES, 1446 - CEP: 01204-002)

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :10/04/13 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001)

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :04/11/19 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :20/04/17 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003)

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :20/04/17 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :11/06/15 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :11/08/17 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010)

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :02/06/16 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001)

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :29/10/19 (AL BR   DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012)

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :12/02/20 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011)

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :31/10/19 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001)

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :31/10/19 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0002302058-2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 
Créditos tributários suspensos, nos termos do artigo 151 do CTN.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

16/12/2025

16/03/2026

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 66B01667

Certidão emitida às 10:56:29 horas do dia 29/12/2025 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Modalidade de Licitação 
Dispensa_Eletrônica/Cotação 

Número 
Nº 000005/2026 

A(o) 
CAMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO N° 008/2026 
 

Prezados Senhores, 
 

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail:  coleta.autofrota@portoseguro.com.br, por intermédio de 
seu representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame 
DECLARA, sob as penas da lei que: 
 

• Não se enquadra na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Cooperativa ou Equiparadas. 

 

• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021) 

 

• Declara em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição 
de aprendiz (X). 

 

• Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com 
o poder público. 

 

• Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 

• Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário 
e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

 

• Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

• Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas 
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• Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

 

• Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

 

• Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que os e-mails sejam encaminhados para o(s) 
seguinte(s) endereço(s):  coleta.autofrota@portoseguro.com.br 

Contratos e aditivos, devem ser encaminhados para a caixa departamental 
especifica: contratos.autofrota@portoseguro.com.br 
Telefone: (11) 3366.3258  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con«ra os dados de Identi«cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.198.164/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/1966

NOME EMPRESARIAL
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

NÚMERO
1489

COMPLEMENTO
RUA GUAIANASES, 1238

CEP
01.205-001

BAIRRO/DISTRITO
CAMPOS ELISEOS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

TELEFONE
(11) 2393-6762

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:16:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

20/02/2026, 09:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521,

1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876,

1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,

1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618,

1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028,1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,

1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,

1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,1.072.116.600,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,

1.072.117.609,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.374,1.072.118.896,1.072.119.030,1.072.119.229,1.072.119.440,

1.072.119.473,1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818,1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,1.072.120.814,

1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195,

1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1.080.865.760,1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,

1.080.867.870,1.083.718.547,1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,

1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,

1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.156.047.071,1.157.283.624,1.415.011.612

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 108377122112
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA
1.265.649.133

Anotação PGE:

023.00060630/2025-41
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

77500345CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

07/01/2026 10:48:33
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Nº 0083491728

 CERTIDÃO NEGATIVA 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60)

Inscrição Estadual: 108.377.122.112

Situação Cadastral: ATIVO

Processo SEI vinculado: 017.00180829/2025-19

 

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida aƟva relaƟvos a ICMS e  ITCMD até a presente data.

 

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esta cerƟdão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do
interessado; (b) Todos os tributos estaduais -- ICMS, IPVA e ITCMD -- caso algum não seja mencionado
acima.

2 - Esta cerƟdão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de cerƟdão emiƟda para
pessoa İsica, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o
interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da cerƟdão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de
02/04/98).

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 23/09/2025

Responsável pela emissão:  Marinete Denoni

CerƟdão emiƟda nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).
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Documento assinado eletronicamente por Marinete Denoni, Assistente Fiscal, em 23/09/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani MarƟns, Chefe, em 23/09/2025, às
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0083491728 e o código CRC 0C7610D5.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, está autorizada a operar, conforme Carta
Patente Decreto N°20138, publicado(a) no D.O.U. de 13/12/1945.

Certificamos ainda que a entidade é participante do Open Insurance.

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-fb46440c-1723-4e09-bb41-c38ad1ffeef5

Esta Certidão foi emitida em 05/02/2026, às 15:37, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-
60, nesta data e horário, possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da

legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-b056682c-b92c-4c69-bb07-14bd96ebefd7

Esta Certidão foi emitida em 05/02/2026, às 15:37, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
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 

COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO G

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certi|camos que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS, com sede na cidade São Paulo,

CNPJ 61198164000160, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 ADRIANA PEREIRA CARVALHO

SIMÕES 
 Diretor 

 CARLOS EDUARDO NAEGELI

GONDIM 
 Diretor 

 CELSO DAMADI 
 Vice-

Presidente 

 DOMINGOS DE TOLEDO PIZA

FALAVINA 
 Diretor 

| Emissão de certidões
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 IZAK RAFAEL BENADERET   Diretor 

 JAIME SOARES BATISTA   Diretor 

 JARBAS DE MEDEIROS BACIANO   Diretor 

 JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA   Diretor 

 JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA   Presidente 

 LENE ARAUJO DE LIMA 
 Vice-

Presidente 

 LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS

ARRUDA 

 Vice-

Presidente 

 LUIZ VICENTE GUARANHA

LAPENTA 
 Diretor 

 MARCELO SEBASTIAO DA SILVA   Diretor 

 MARCOS ROBERTO LOUÇÃO 
 Vice-

Presidente 

 MARCOS ROGÉRIO SIRELLI   Diretor 

 NELSON SANTOS AGUIAR   Diretor 

 PATRÍCIA CHACON JIMENEZ   Diretor 

 PATRICIA QUIRICO COIMBRA   Diretor 

 PAULO SÉRGIO KAKINOFF   Diretor 

 RAFAEL VENEZIANI KOZMA   Diretor 

 SAMI FOGUEL 
 Vice-

Presidente 

 TIAGO VIOLIN   Diretor 
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Código da Certidão: CA05886_05022026_153804_242
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2026.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP

versão 4.0

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção

Empresa: 05886 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Valores válidos para o período
de fevereiro até abril de 2026

Voltar

Exporta para Ms Excel®

Obs: O arquivo exportado terá terminação .xls, mas por dentro será escrito em html. Esse
fato poderá gerar uma mensagem de erro do Ms Excel®, que deverá ser ignorada.

Ramo Limite de Retenção (R$)

0111 - INCÊNDIO TRADICIONAL(RUN OFF) 1.439.371

0112 - Assistência - Bens em Geral 1.439.371

0114 - Compreensivo Residencial 20.000.000

0115 - ROUBO(RUN OFF) 1.439.371

0116 - Compreensivo Condomínio 20.000.000

0118 - Compreensivo Empresarial 20.000.000

0141 - Lucros Cessantes 10.000.000

0167 - Riscos de Engenharia 5.283.705

0171 - Riscos Diversos 5.757.486

0173 - Global de Bancos 1.439.371

0195 - Garantia Est./Ext.Gar-Bens em Geral 1.439.371

0196 - Riscos Nomeados e Operacionais 1.439.371

0234 - RISCOS DE PETRÓLEO(RUN OFF) 1.439.371

0310 - R.C.Administradores e Diretores-D&O 1.542.625

0313 - R. C. Riscos Ambientais 1.439.371

0327 - Compreensivo Riscos Cibernéticos 2.000.000

0351 - R. C. Geral 20.000.000

0378 - R. C. Profissional 5.757.486

0433 - Marítimos(RUN OFF) 1.439.371

0435 - AERONÁUTICOS(RUN OFF) 1.439.371

0437 - RESPONSAB CIVIL HANGAR(RUN OFF) 1.439.371

0457 - D. P. E. M.(RUN OFF) 1.439.371

0520 - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 5.757.486

0524 - Garantia Est./ Exten. Garantia–Auto 1.439.371

0525 - Carta Verde 1.439.371

0531 - Automóvel - Casco 10.000.000

0542 - Assistência e Outras Cobert. - Auto 5.757.486

0553 - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 5.757.486

0621 - Transporte Nacional 40.000.000

0622 - Transporte Internacional 40.000.000

0627 - Resp. Civil do Transp.Intm(RUN OFF) 1.439.371
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https://www2.susep.gov.br/menuestatistica/SES/resp_mensal.aspx 1/3
FlowDocs: 845 / 2026 - Processo Administrativo - Compras de Pronto Pagamento | Anexo: 4_Procuração, se for o caso..pdf (3/4)     63/254

javascript:history.go(-1)


0628 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 5.757.486

0632 - R.C.Trans.Carga Viag.Int.-RCTR-VI-C 40.000.000

0638 - R.C.Trans. Ferroviário Carga–RCTF-C 1.439.371

0644 - R.C. Viag.Int. Pessoas - Carta Azul 40.000.000

0652 - R. C. Trans. Aéreo Carga - RCTA-C 40.000.000

0654 - R.C. Trans. Rodoviário Carga–RCTR-C 40.000.000

0655 - RC Trans Desaparec Carga RC-DC 40.000.000

0656 - R.C. Trans. Aquaviário Carga–RCA-C 40.000.000

0658 - R.C.Operador Transp. Multi.-RCOTM-C 1.439.371

0659 - RC Veículo Transp Rod Carga RC-V 5.757.486

0711 - Riscos Diversos Financeiros 54.310.867

0739 - Garantia Financeira(RUN OFF) 2.600.000

0740 - Garantia de Obrigaçõe Priv(RUN OFF) 2.600.000

0745 - Garantia de Obrig Públicas(RUN OFF) 2.600.000

0746 - Fiança Locatícia 21.000.000

0747 - Garantia de Conc Públicas (RUN OFF) 2.600.000

0750 - Garantia Judicial(RUN OFF) 2.600.000

0775 - Garantia Segurado - Setor Público 54.310.867

0776 - Garantia Segurado - Setor Privado 54.310.867

0860 - Crédito Dom Risco Comerc(RUN OFF) 1.439.371

0870 - Crédito Dom Risco P.Físic (RUN OFF) 1.439.371

0929 - Funeral 5.757.486

0969 - Viagem 1.439.371

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 5.757.486

0980 - Educacional 1.439.371

0981 - ACIDENTES PESS - INDIVID(RUN OFF) 1.439.371

0982 - Acidentes Pessoais 5.757.486

0984 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

0987 - Desemprego/Perda de Renda 5.283.705

0990 - Eventos Aleatórios 5.757.486

0991 - Vida(RUN OFF) 5.283.705

0993 - Vida em Grupo 5.757.486

1101 - Seguro Agr sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1102 - Seguro Agr com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1103 - Seguro Pec sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1104 - Seguro Pec com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1107 - Seguro Flore s/cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1108 - Seguro Flore c coB do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1111 - Seguro Agrícola 5.000.000

1130 - Seguro Benf. e Prod. Agropecuários 5.000.000

1162 - Penhor Rural 5.000.000
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1164 - Seguros Animais 1.439.371

1329 - Funeral 5.757.486

1369 - Viagem 5.757.486

1377 - Prestamista (exceto Habit. E Rural) 5.757.486

1380 - Educacional 1.439.371

1381 - Acidentes Pessoais 5.757.486

1384 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

1390 - Eventos Aleatórios 5.757.486

1391 - Vida 5.757.486

1433 - Marítimos (Cascos) 1.439.371

1457 - DPEM 1.439.371

1528 - R. C. Facult. para Aeronaves - RCF 1.562.534

1535 - Aeronáuticos (cascos) 1.562.534

1597 - Resp. Explor. ou Transp. Aéreo-RETA 1.562.534

2293 - VIDA EFPC 5.757.486

Total 844.344.793

Empresas selecionadas 05886
Mês 202511
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Em 29 de fevereiro de 2024 às 09h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada na Avenida 
Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). Presente também o Diretor 
Vice-Presidente Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi. Presentes, ainda, a representante da empresa de auditoria independente  
Ernst & Young Auditores Independentes, Sra. Patrícia di Paula da Silva Paz. 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença dos acionistas 
detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Publicações: As demonstrações financeiras, o relatório da 
administração, o balanço patrimonial, a demonstração de resultado, a demonstração do fluxo de caixa, demonstração da mutação do patrimônio líquido, as notas 
explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, foram publicadas em 28 de fevereiro de 2024 no jornal “O Estado de S. Paulo”, 
nas páginas 20 a 28. 5. Mesa: Presidente da Mesa: Renata Paula Ribeiro Narducci e Secretário: Gustavo Franco Pacheco. 6. Ordem do Dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a 
distribuição de dividendos; (iii) Ratificar as deliberações da Diretoria referentes aos juros sobre o capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios relativos 
ao exercício de 2023; (iv) Ratificar as deliberações da Diretoria referentes aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2023; (v) Fixar a 
remuneração global mensal dos membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: (vi) Aprovar a desinvestidura da Sra. Carolina Helena Urbano Zwarg 
do cargo de Diretora de Gente e Cultura da Companhia; (vii) Ratificar a composição da Diretoria da Companhia; e (viii) Ratificar as funções específicas atribuídas 
a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 7. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem 
reservas: Em matéria ordinária: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras, o relatório da 
administração, o balanço patrimonial, a demonstração de resultado, a demonstração do fluxo de caixa, demonstração da mutação do patrimônio líquido, as notas 
explicativas, auditadas pela Ernst & Young Auditores Independentes, conforme publicação datada de 28 de fevereiro de 2024, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício, conforme proposta da administração, no valor total de  
R$ 1.711.672.146,57 (um bilhão, setecentos e onze milhões, seiscentos e setenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) que, 
acrescidos do valor de R$ 28.140.700,71 (vinte e oito milhões, cento e quarenta mil, setecentos reais e setenta e um centavos) relativos à reserva de reavaliação, 
perfazem o valor total de R$ 1.739.812.847,28 (um bilhão, setecentos e trinta e nove milhões, oitocentos e doze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e 
oito centavos), da seguinte forma: a) R$ 30.583.079,58 (trinta milhões, quinhentos e oitenta e três mil, setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) para a 
conta de Reserva Legal; b) R$ 366.950.000,00 (trezentos e sessenta e seis milhões, novecentos e cinquenta mil reais), já distribuídos aos acionistas como juros 
sobre o capital próprio, imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2023, conforme especificado no item “iii”, abaixo; c) R$ 292.000.000,00 
(duzentos e noventa e dois milhões de reais) já distribuídos aos acionistas, imputados aos dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2023, em parte, e, 
naquilo que excede, pagos como dividendos adicionais, conforme especificado no item “iv”, abaixo; e d) R$ 1.050.279.767,70 (um bilhão, cinquenta milhões, 
duzentos e setenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e setenta centavos) para a conta de Reserva Estatutária de Lucros. (iii) Ratificar as deliberações 
da Diretoria de declaração de juros sobre o capital próprio, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício de 2023, de acordo com a faculdade 
prevista no art. 9º da Lei nº 9.245/95, nos seguintes termos: a) Em reunião realizada em 15/06/2023 foram declarados juros sobre o capital próprio relativos ao 
período de 01/01/2023 a 30/06/2023, no valor de R$ 186.700.000,00 (cento e oitenta e seis milhões e setecentos mil reais) brutos, equivalentes a  
R$ 158.695.000,00 (cento e cinquenta e oito milhões, seiscentos e noventa e cinco mil) líquidos, já pagos; b) Em reunião realizada em 28/09/2023 foram 
declarados juros sobre o capital próprio, relativos ao período de 01/01/2023 a 30/09/2023, no valor de R$ 89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de reais) brutos, 
equivalentes a R$ 75.650.000,00 (setenta e cinco milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) líquidos, já pagos; e, c) Em reunião realizada em 22/12/2023, foram 
declarados juros sobre o capital próprio, relativos ao período de 01/01/2023 a 30/12/2023, no valor de R$ 91.250.000,00 (noventa e um milhões, duzentos e 
cinquenta mil reais) brutos, equivalentes a R$ 77.562.500,00 (setenta e sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais) líquidos, já pagos. 
(iv) Ratificar as deliberações da Diretoria tomadas em reuniões, que, ad referendum da Assembleia Geral, declararam dividendos intermediários à conta do lucro 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 292.000.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões de reais) imputados aos 
dividendos obrigatórios desse exercício em parte, e, naquilo que excede, pagos como dividendos adicionais, sendo que: a) Em reunião realizada em 28/07/2023, 
foram declarados dividendos intermediários, imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício de 2023, no valor de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte 
milhões de reais), já pagos; b) Em reunião realizada em 31/08/2023, foram declarados dividendos intermediários, imputados ao dividendo mínimo obrigatório do 
exercício de 2023, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), já pagos; c) Em reunião realizada em 29/11/2023, foram declarados dividendos, 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício de 2023, no valor de R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais), já pagos. (v) Aprovar a 
distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), à conta de reserva estatutária, 
com base nas demonstrações financeiras da Companhia relativas a 31 de dezembro de 2023. (vi) Fixar a remuneração da Diretoria no valor global mensal de até 
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), sendo que os montantes individuais serão fixados oportunamente pela Diretoria da Companhia. Em matéria 
extraordinária: (vii) Desinvestir a Sra. Carolina Helena Urbano Zwarg, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/
SP, inscrita no CPF sob o nº 292.135.838-77, com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 
Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como Diretora de Gente e Cultura, por iniciativa da Companhia e sem justa causa. A Assembleia 
aprova ainda registrar votos de profundo agradecimento a Sra. Carolina Helena Urbano Zwarg por sua dedicação e contribuição à Companhia. (viii) Ratificar a 
atual composição da Diretoria da Companhia, com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março de 2025: Diretor 
Presidente: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 047.332.458-07; CEO - Seguros: Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 25.465.939 - 1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 194.344.518-41; COO (Chief Operating Officer) - Seguros: Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, 
economista, portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23; Diretor Vice-Presidente: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o  
nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros: 
Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 857.239.919-49; 
Diretor Vice-Presidente: Sami Foguel, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF sob 
nº 263.344.758-94; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 182.469.498-96; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, 
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 066.872.138-30; Diretor 
de Tecnologia da Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Atendimento: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 874.657.877-34; Diretora Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, 
casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 174.320.898-76; Diretor de Produto - Ramos 
Elementares: Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16; Diretor de Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli 
Gondim, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 052.854.947-29; e Diretores sem 
denominação especial: Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador daCédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/
SP, inscrito no CPF sob o nº 112.681.578-05; Izak Rafael Benaderet, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.739.792-1 SSP/
SP, inscrito no CPF sob o nº 128.339.398-09; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito 
no CPF sob o nº 218.048.598-00; Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 283.416.528-97; Luiz Vicente Guaranha Lapenta, brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5  
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 801.614.640-68; Paulo Henrique Galleguillos Calderon, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 39.477.879-0 SSP/MG e inscrito no CPF sob nº 965.093.256-91 e Domingos de Toledo Piza Falavina, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 25.965.032-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 214.175.878-57, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, 
nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, permanecendo vago o cargo de Diretor de 
Gente e Cultura até a eleição de um diretor substituto. (ix) Ratificar as funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a 
determinados diretores estatutários da Companhia perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, a 
saber: I - Funções de caráter executivo ou operacional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista. b. Diretor responsável 
técnico - Fabio Ohara Morita. c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi. d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma. e. Diretor responsável pelos registros das apólices e endossos emitidos, 
bem como dos cosseguros aceitos - Jaime Soares Batista. f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços 
por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva. g. Diretor responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/2020) - Luiz Augusto de 
Medeiros Arruda. h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução 
CNSP nº 383/2020) - Rafael Veneziani Kozma. i. Diretor responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/2021) - Fabio Ohara Morita. Funções de 
caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/2003 e 612/2020) - Adriana 
Pereira Carvalho Simões. b. Diretor responsável pelos controles internos - Adriana Pereira Carvalho Simões. Por fim, os acionistas aprovaram a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 8. Documentos Arquivados: Demonstrações Financeiras, publicações 
nos jornais, procurações e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. Assinaturas: (ass.) Renata Paula Ribeiro 
Narducci, Presidente da Mesa e (ass.) Gustavo Franco Pacheco, Secretário. Acionistas: Porto Seguro S.A., representada por seu Diretor Sr. Celso Damadi e por 
sua procuradora Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci e Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., representada por sua procuradora Renata Paula Ribeiro 
Narducci. Presente também o Diretor Vice-Presidente Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi, e presente a representante da Ernst & 
Young Auditores Independentes, Sra. Patrícia di Paula da Silva Paz. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. A presente certidão é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio da Companhia. Gustavo Franco Pacheco - Secretário. JUCESP nº 139.365/24-2 em 05/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2024
1. Data, hora e local: 02 de janeiro de 2024, às 09h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (“Companhia”), 
localizada na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci - Presidente; Sra. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária. 
4. Ordem do dia: A Assembleia Geral foi convocada para deliberar a respeito das seguintes matérias: a) Desinvestidura do Sr. Roberto 
de Souza Santos do cargo de Diretor Presidente da Companhia; b) Eleição do Sr. Paulo Sérgio Kakinoff como membro da Diretoria para 
ocupar o cargo de CEO - Seguros da Companhia; c) Eleição do Sr. José Rivaldo Leite da Silva como membro da Diretoria para ocupar 
o cargo de Diretor Presidente da Companhia; d) Aprovar a alteração da redação do Artigo 6º do Estatuto Social para fazer constar 
determinadas modificações na Diretoria da Companhia; e) Ratificação da atual composição da Diretoria da Companhia; f) Ratificação 
das funções específicas atribuídas a determinados Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; e 
g) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações aprovadas nesta Assembleia. 5. Resumo das 
Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, deliberou: 5.1. Aprovar a desinvestidura do Sr. Roberto de Souza Santos,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o 
nº 641.284.587-91, com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 
Campos Elíseos, São Paulo/SP, como Diretor Presidente, por iniciativa da Companhia e sem justa causa. A Assembleia aprova ainda 
registrar votos de profundo agradecimento ao Sr. Roberto de Souza Santos por sua dedicação e contribuição à Companhia. 5.2. Aprovar 
a eleição do Sr. Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.465.939 
- 1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 194.344.518-41, para ocupar o cargo de CEO - Seguros da Companhia, com domicílio profissional 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março de 2025, em substituição ao Sr. José Rivaldo Leite da 
Silva. 5.3. Aprovar a eleição do Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, 
com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São 
Paulo/SP, CEP 01216-012, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março de 2025. 5.4. Aprovar a 
alteração da redação do artigo 6º do Estatuto Social para: (i) excluir o cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial da Companhia, 
passando a Diretoria a ser composta por, no máximo, 25 (vinte e cinco) membros; e (ii) alterar a nomenclatura do cargo do Sr. Luiz 
Augusto de Medeiros Arruda de Diretor Vice-Presidente - Marketing, Clientes e Dados para Diretor Vice-Presidente - Comercial, 
Marketing, Clientes e Dados. 5.4.1. Os diretores ora eleitos são investidos em seus cargos, nesta data, mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse e das declarações de desimpedimento. Os termos de posse e as declarações de desimpedimento, 
devidamente assinados, ficarão arquivados na sede da Companhia. 5.5. Em virtude das alterações descritas nos itens acima, o artigo 
6º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 
(dois) e no máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) CEO - Seguros, 01 (um) COO (Chief 
Operating Officer) - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente 
- Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - 
Comercial, Marketing, Clientes e Dados; 01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor de Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de 
Produto - Seguros de Pessoas, 01 (um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor de 
Atendimento, 01 (um) Diretor de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Precificação, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) 
Diretor de Pessoas e Sustentabilidade, 01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria e 05 (cinco) 
Diretores sem denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição.” 
5.6. Ratificar a atual composição da Diretoria da Companhia, com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará até 31 de março de 2025: Diretor Presidente: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07; CEO - Seguros: Paulo Sérgio 
Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.465.939 - 1 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº 194.344.518-41; COO (Chief Operating Officer) - Seguros: Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, 
portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23; Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional: Lene 
Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20,537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - 
Comercial, Marketing, Clientes e Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e 
Serviços: Marcos Roberto Loução. brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente: Sami Foguel. brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF sob nº 263.344.758-94; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares 
Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 182.469.498-96; Diretor Técnico: Fábio Ohara Morita. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva Vazquez Montenegro 
Miguel, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob o nº 066.872.138-30; Diretor de Tecnologia da Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Sinistros: Marcelo Sebastião 
da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 112.681.578-05; Diretor de Atendimento: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 874.657.877-34; Diretora Jurídica e Riscos: Adriana 
Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob o nº 174.320.898-76; Diretora de Pessoas e Sustentabilidade: Carolina Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: 
Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma. brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16; Diretor de 
Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli Gondim, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 052.854.947-29; Diretor de Precificação: Luiz Vicente Guaranha Lapenta. brasileiro, 
casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 801.614.640-68 e Diretores 
sem denominação especial: Izak Rafael Benaderet, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 128.339.398-09; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 218.048.598-00; Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 283.416.528-97; Paulo Henrique 
Galleguillos Calderon, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.477.879-0 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob nº 965.093.256-91 e Domingos de Toledo Piza Falavina, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.965.032-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 214.175.878-57, todos com domicílio profissional na Alameda Barão 
de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 5.7. Ratificar as funções de caráter 
executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores estatutários da Companhia perante a 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, a saber: I - Funções de caráter 
executivo ou operacional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico 
- Fábio Ohara Morita; c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 143/05 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva; g. Diretor responsável pelo 
relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/20) - Luiz Augusto de Medeiros Arruda; h. Diretor responsável pelo registro 
das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/20) - Rafael 
Veneziani Kozma; i. Diretor responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/21) - Fábio Ohara Morita; II - Funções de 
caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP 234 
e 612) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos controles internos - Adriana Pereira Carvalho Simões. 
5.8. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas nos termos dos itens supra, o qual 
passará a vigorar conforme a redação do Anexo I. 6. Documentos arquivados na sociedade: procurações, termo de posse e 
declaração de desimpedimento. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em 
forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 02 de janeiro de 2024. (ass.) Presidente da 
Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; Secretária da Mesa: Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Acionistas: Porto Seguro S.A., 
por suas procuradoras Sras. Renata Paula Ribeiro Narducci e Aline Salem da Silveira Bueno e Porto Seguro Itaú Unibanco 
Participações S.A., por sua procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira Bueno. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Aline 
Salem da Silveira Bueno - Secretária. JUCESP nº 98.902/24-6 em 06/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I à ata de
Assembleia Geral Extraordinária da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais realizada em 02 de janeiro de 2024. Estatuto Social 
da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º: A Porto Seguro 
Companhia De Seguros Gerais, constituída sob a forma de sociedade por ações, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação 
vigente (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Avenida Rio Branco, nº 1489 e Rua Guaianases, nº 1238, Campos 
Elíseos, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar sucursais, filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País. 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração de operações de Seguros de Danos e de Pessoas, em qualquer das suas 
modalidades ou formas, conforme definido na Legislação vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 3.634.799.505,14 (três bilhões, 
seiscentos e trinta e quatro milhões, setecentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinco reais e quatorze centavos), dividido em 
698.592.826 (seiscentas e noventa e oito milhões, quinhentas e noventa e duas mil, oitocentas e vinte e seis) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo 2º - No caso de 
aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. Capítulo III - Diretoria: 
Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 
01 (um) CEO - Seguros, 01 (um) COO (Chief Operating Officer) - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e 
Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados, 01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor de 
Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto - Seguros de Pessoas, 01 (um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) 
Diretor de Produção, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) Diretor de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Precificação, 01 
(um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Pessoas e Sustentabilidade, 01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) 
Diretor de Controladoria e 05 (cinco) Diretores sem denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único - Dentre os membros da Diretoria, àquele que for designado como responsável pelos 
Controles Internos, conforme determina a Resolução CNSP nº 416/2021, competirá as seguintes atribuições: a) orientar e supervisionar 
a implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, promovendo a integração 
de ambos, bem como acompanhar as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; b) prover as 
unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver, com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas 
respectivas atividades, em especial quanto aos recursos materiais e humanos necessários, próprios ou terceirizados, incluindo pessoal 
experiente, capacitado e em quantidade suficiente; c) aprovar os Relatórios emitidos pelas Unidades de Conformidade e de Gestão de 
Riscos; e d) informar, periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o comitê de riscos, se 
existente, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se 
limitando, a riscos novos ou emergentes; níveis de exposição a riscos e eventuais limitações e incertezas relacionadas à sua mensuração; 
ações relativas à gestão de riscos e deficiências correlacionadas com a estrutura de gestão de riscos e ao sistema de controles internos, 
bem como as alternativas para saneamento. Artigo 7º - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á 
mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global 
mensal dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, a Diretoria fará jus a uma 
participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 9º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos 
sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; 
c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou 
funções remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais; 
f) resolver sobre a criação, alteração ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais 
da Companhia. Parágrafo 1º - Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as 
ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a 
Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
Procurador; c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º - A 
representação da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores 
devidamente credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser 

representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos de 
rotina realizados fora da sede social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) Atos de 
representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das 
quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades\administrativos públicos ou 
privados; e e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os que não gerem obrigações para a Companhia e nem 
exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 4º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) 
Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, 
sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou com cláusula ad judicia 
que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos Diretores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 6º - Nos atos 
relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia 
deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o CEO - Seguros ou o Diretor 
Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos ou o Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional. Parágrafo 6º - As 
deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e 
constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, 
os demais Diretores indicarão, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à 
qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer 
dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do 
Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Companhia poderá ter um órgão de consulta, denominado Conselho Consultivo, cujos 
Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre as pessoas de notável saber científico e técnico no Mercado de Seguros, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitida a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo se reunirá sempre que 
solicitado pela Diretoria e seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, por ocasião da reunião 
que deliberar sobre os mesmos. O Conselho Consultivo perceberá a remuneração que lhe fixar a Diretoria, dentro dos limites aprovados 
pela Assembleia Geral, para cada período de 2 (dois) anos. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 12 - O Conselho Fiscal será 
composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre 
Acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - O 
Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um 
décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua 
instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 
Capítulo V - Comitê de Auditoria - I - Dos Objetivos do Comitê de Auditoria. Artigo 14 - A Companhia se utiliza do Comitê de Auditoria 
da instituição líder do conglomerado Porto Seguro (“Comitê de Auditoria”), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo 
principal fornecer suporte à administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação da Governança Corporativa, 
voltada à transparência dos negócios aos acionistas e investidores. II - Da Subordinação e da Composição. Artigo 15 - O Comitê de 
Auditoria reporta-se ao Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado Porto Seguro (“Conselho de Administração”), 
que definirá a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. Artigo 16 - A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 
3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos com prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida 
reeleição, desde que a permanência do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. Parágrafo 1º - A nomeação de 
um integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do capítulo III. Parágrafo 2º - O integrante do Comitê de 
Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Parágrafo 3º - A destituição do integrante 
do Comitê de Auditoria ficará a cargo do Conselho de Administração caso fique comprovada infração e qualquer dos requisitos e 
vedações previstos na capítulo III, bem como se sua independência tiver sido afetada por eventual circunstância de conflito. Parágrafo 
4º - É indelegável a função de integrante do Comitê de Auditoria. III - Dos Requisitos e Vedações: Artigo 17 - São requisitos mínimos 
para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria. i. Observar as normas que estabelecem condições para o exercício de cargos em 
órgãos estatutários de sociedades supervisionadas; ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social corrente e no anterior: a. Funcionário 
ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas; b. Membro responsável pela 
auditoria independente na sociedade supervisionada; c. Membro do conselho fiscal da sociedade supervisionada ou de suas 
controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas. iii. Não ser cônjuge, parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso anterior; e iv. Não receber qualquer outro tipo de 
remuneração da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela relativa 
à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. IV - Das Atribuições. Artigo 18 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: 
i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo 
Conselho de Administração ou, na sua inexistência, pelo Presidente ou Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo 
Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e colocadas à disposição dos respectivos 
acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; ii. Recomendar, à administração da sociedade supervisionada, a entidade a ser 
contratada para a prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços, quando 
considerar necessário; iii. Revisar, previamente à divulgação, as demonstrações financeiras referentes aos períodos findos em 30 de 
junho e 31 de dezembro, inclusive as notas explicativas, os relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre 
as Demonstrações Financeiras; iv. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do 
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; v. Avaliar a aceitação, pela 
administração da sociedade supervisionada, das recomendações feitas pelos auditores independentes e pelo auditores internos, ou as 
justificativas para a sua não aceitação; vi. Avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles implementados pela administração para 
a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento, pela sociedade supervisionada, de dispositivos legais e normativos 
a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos mecanismos que protejam o 
prestador da informação e da confidencialidade desta; vii. Recomendar, à Presidência ou ao Diretor-Presidente da sociedade 
supervisionada ou à Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, correção ou o aprimoramento de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; viii. Reunir-se, no mínimo semestralmente, com a 
Presidência ou com o Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou com a Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro 
ou grupo segurador e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, para verificar o cumprimento 
de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, 
em atas, os conteúdos de tais encontros; ix. Verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas 
recomendações pela diretoria da sociedade supervisionada; x. Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração 
da sociedade supervisionada ou da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, tanto por solicitação dos mesmos 
como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas 
competências; xi. elaborar relatórios relativos aos semestres findos em 30/06 e 31/12 contendo: atividades exercidas; avaliação da 
efetividade dos controles internos; descrição das recomendações feitas e daquelas não acatadas, contendo as justificativas; avaliação 
da efetividade das auditorias externa e interna; avaliação da qualidade das demonstrações contábeis; xii. preparar resumo do relatório 
do item “xi” para publicação juntamente com as demonstrações contábeis de 30/06 e 31/12; xiii. preparar Nota Explicativa que será 
anexada às demonstrações contábeis de cada sociedade controlada; xiv. arquivar os relatórios do item “xi” pelo período mínimo de 05 
(cinco) anos; xv. comunicar qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à auditoria interna, imediatamente; 
xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a seleção, contratação, supervisão e avaliação do 
Auditor Independente, inclusive verificando a comprovação de sua certificação, bem como para a recepção e o tratamento das 
informações referentes aos relatórios e demonstrações contábeis, bem como dos relatórios do Auditor Independente e da Auditoria 
Interna do Conglomerado Porto Seguro; xvii. aprovar o plano de trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado Porto Seguro; 
xviii. fixar diretrizes de orientação dos programas de trabalhos da auditoria interna, dos relatórios emitidos e da adequação de sua 
equipe; xix. conhecer o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações financeiras, bem como sua interação com 
os trabalhos da auditoria interna; xx. examinar propostas de alterações de princípios contábeis, avaliando seus impactos nas 
demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submetendo-as à aprovação do Conselho de Administração. Capítulo VI 
- Assembleia Geral Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente até o dia 31 (trinta e um) de março, sob a presidência do 
acionista que for indicado por ela. Parágrafo Único - O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. 
Artigo 20 - As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e regularmente convocadas, constituindo-se 
a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 21 - Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão 
publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo Único - As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-
ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 22 - Uma vez convocada a Assembleia Geral, 
ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 23 - As 
deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à exigência de 
quórum especial. Parágrafo Único - A cada ação corresponde um voto. Artigo 24 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto 
de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto 
à Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 25 - Os Acionistas poderão fazer-se 
representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 26 - Para 
que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega dos 
respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo 
VII Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados: Artigo 27 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 
31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras anuais. Parágrafo Único - A diretoria 
poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive para 
pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do período apurado em tais balanços, 
observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 28 - Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, automaticamente e independentemente de deliberação assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a 
provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a 
participação a ser atribuída aos administradores, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o 
resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 29 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404/76), até que atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o 
saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 30 - O
lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, à 
reserva para contingências (art. 195-A da Lei nº 6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, 
e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, 
da Lei nº 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após 
as deduções e adições referidas nos artigos 29 e 30 e terá a seguinte destinação: a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e 
Compensações de Perdas prevista no artigo 31 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral 
determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único - O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá 
deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação financeira da 
Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que permitir a situação financeira da 
Companhia. Artigo 31 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para Investimentos e Compensações de 
Perdas”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão das 
atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas o 
saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no artigo 31 deste estatuto social. 
Parágrafo 2º - O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas não poderá exceder o capital social, nem 
isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais 
e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da Lei nº 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar 
o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste 
parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para 
Investimentos e Compensações de Perdas aos acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da 
Companhia considere o montante dessa reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral 
que, em determinado exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas 
como dividendos, ou capitalizado em aumento de capital social. Artigo 32 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, 
por determinação da Diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existente no último 
balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos à conta de lucros acumulados no 
exercício em curso, conforme apurado em balanço semestral; c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no 
exercício em curso, conforme apurado em balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, nesse caso, o montante 
de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o art. 182, parágrafo 1º, da Lei 
6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas as limitações legais 
aplicáveis. Parágrafo Único - Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela Companhia podem ser imputados 
como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 
3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia.

SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024Economia & Negócios 1

[SIGN HERE]

DocuSign Envelope ID: 60104596-41FC-4D44-BA77-6E4552656190

N HERE]FlowDocs: 845 / 2026 - Processo Administrativo - Compras de Pronto Pagamento | Anexo: 2_microempresário se Pessoa Jurídica..pdf (10/11)     74/254



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. José 

Rivaldo Leite da Silva, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA

Diretor Presidente
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Sérgio Kakinoff, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de CEO – Seguros da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

PAULO SÉRGIO KAKINOFF

CEO - Seguros
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. Luiz 

Augusto de Medeiros Arruda, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para 

ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente – Comercial, Marketing, Clientes e Dados da Companhia, 

celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA

Diretor Vice-Presidente – Comercial, Marketing, Clientes e Dados
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Domingos de Toledo Piza Falavina, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária da

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 08 de novembro de 2023.

DOMINGOS DE TOLEDO PIZA FALAVINA

Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 29 de abril de 2022.

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON 

Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores 

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações 

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei 

nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 30 de março de 2022.

Roberto de Souza Santos Marcelo Barroso Picanço

Diretor Presidente CEO � Seguros 

Celso Damadi Lene Araújo de Lima

Diretor Vice-Presidente � Financeiro, 

Controladoria e Investimentos

Diretor Vice-Presidente � Corporativo e 

Institucional
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José Rivaldo Leite da Silva Marcos Roberto Loução

Diretor Vice-Presidente � Comercial e 

Marketing

Diretor Vice-Presidente � Negócios 

Financeiros e Serviços

Jaime Soares Batista Sami Foguel

Diretor de Produto � Automóvel Diretor Vice-Presidente

Luiz Augusto de Medeiros Arruda Fabio Ohara Morita

Diretor de Marketing Diretor Técnico

Eva Vazquez Montenegro Miguel Rafael Veneziani Kozma

Diretora de Produção Diretor de Controladoria

Luiz Felipe Milagres Guimarães Luiz Vicente Guaranha Lapenta

Diretor de Atendimento Diretor de Precificação

Marcos Rogério Sirelli Marcelo Sebastião da Silva

Diretor de Tecnologia da Informação Diretor de Serviços

Adriana Pereira Carvalho Simões Jarbas de Medeiros Baciano

Diretora Jurídica e Riscos Diretor de Produto � Ramos Elementares
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Carolina Helena Zwarg Carlos Eduardo Naegeli Gondim

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade Diretor de Produto � Seguros de Pessoas

Izak Rafael Benaderet Nelson Santos Aguiar

Diretor Diretor

Tiago Violin Marcelo Zorzo

Diretor Diretor
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Processo Porto Seguro 6314/2026              

 

Página 1 de 4 
   

  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                      R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 /0 0 0 1 -6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
AV. RIO BRANCO, 1489 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01205 -905 
RUA GUAIANAZES 1238 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204 -001 
SÃO PAULO - CAPITAL 
C.N.P.J/M.F. 61.198.164/0001-60 
INSC.ESTADUAL: 108.377.122.112 
INSC. MUNICIPAL: 1.204.467-9 
FONE: (11) 3366.3258 / FAX: (11) 3366 5263 
E-Mail: coleta.autofrota@portoseguro.com.br 
Para obter as condições gerais acesse:  
https://www.portoseguro.com.br/busca?q=condi%C3%A7%C3%B5es+gerais 
REGISTRO SUSEP Nº 05886 
DECRETO Nº 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/12/1945 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 
CONTRATAÇÃO DIRETA nº 008/2026 
 
Objeto: Esta demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de 
seguro total de veículos – veículo oficial placa RTH-9E17 
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 600,00 (Seiscentos reais) 
 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.966,00 
DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00  
DANOS CORPORAIS R$ 400.000,00 
APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) R$ 30.000,00 
DANOS MORAIS R$ 60.000,00 
Assistência 24 horas, com serviços como guincho, carro reserva, transporte alternativo, 
chaveiro, pane seca, troca de pneu, carga de bateria, hospedagem e cobertura para vidros, 
faróis, lanternas e retrovisores, assegurando suporte integral em caso de ocorrência. 

 
***Os valores de franquia de vidros serão impressos na apólice, aplicados de acordo 
com cada modelo de veículo. 
 
Vigência: 
12 (doze) meses - durante toda a vigência da apólice. 
 
Validade da proposta: 
O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias. 
 
Pagamento: 
O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 
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  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                      R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 /0 0 0 1 -6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

(trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base 
nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

 
O pagamento deverá ser efetuado exclusivamente via boleto bancário, parte 
integrante da apólice. 
 
Importante: 
 
Com o objetivo de otimizar a conciliação financeira e garantir a correta quitação das apólices de seguro, 

informamos que, a partir de março de 2026, o fluxo de pagamentos será padronizado exclusivamente via 

boleto bancário. 

Ressaltamos que os boletos serão emitidos já com os valores líquidos, contemplando as devidas retenções 

tributárias aplicáveis a cada caso. Essa medida visa: 

• Segurança e Conformidade: Garantir que o valor liquidado via sistema bancário coincida 

exatamente com o valor de quitação da parcela, evitando pendências financeiras. 

• Agilidade na Quitação: Evitar atrasos na baixa por dificuldade de localização de depósitos avulsos 

em conta corrente, o que pode gerar suspensão indevida de coberturas. 

• Rastreabilidade: O pagamento via boleto gera registro imediato no sistema bancário, dispensando o 

envio manual de comprovantes de depósito para identificação. 

Dessa forma, solicitamos a especial gentileza de que o setor financeiro deste órgão desconsidere eventuais 

dados bancários anteriormente cadastrados para transferência direta, utilizando estritamente o 

boleto encaminhado por esta Seguradora. 

 
PROCURADORES PARA CONTRATOS 
 
DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL 
 
 
Os contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com informações do número de 
Processo interno Porto Seguro (Vide cabeçalho), pelos meios abaixo: 
 
1º) via e-mail> caixa departamental: contratos.autofrota@portoseguro.com.br  (sinalizar no e-mail o 
aceite para assinatura digital) ou 
2º) via correios> A/C Depto de Licitações - Avenida Rio Branco, 1489 - Campos Elíseos - CEP: 01205-905 
- São Paulo – SP. 

 
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA digital ou manuscrita DO CONTRATO: 
  
OBS.: Conforme artigo 10º, Parágrafo 1º - Observando o disposto no parágrafo 5º do Ato Constitutivo, 
as escrituras de qualquer natureza, cito aqui os contratos, que importem em responsabilidade ou 
obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois) procuradores em 
conjunto investidos especiais e expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores 
mencionados no Contrato, os demais têm plenos poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao 
Credenciamento. 
 

1 – Dados do procurador para assinatura do 
contrato: 

 MARCELO AUGUSTO FERREIRA   

Endereço: Avenida Rio Branco, 1489 - São Paulo/SP 

Estado Civil: Casado Profissão: Securitário 
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  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                      R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 /0 0 0 1 -6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

Cédula de Identidade: 25.070.875-9 - SSP / SP CPF/MF: 247.859.438-23 

2 - Dados do procurador para assinatura do 
contrato: 

JULIANO SCARMELOTO LARIZZA 

Endereço: Avenida Rio Branco, 1489 – São Paulo/SP 

Estado Civil: Divorciado Profissão: Securitário 

Cédula de Identidade: 35062107- SSP / SP CPF/MF: 216.003.238-71 

    

Declaro para os devidos fins de direito que os preços propostos são completos, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de 
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado, constantes da proposta. 
 
Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas 
estabelecidas no edital de licitação. O preço contido na proposta é isento do IOF, fixo 
e irreajustável e inclui todos os custos e despesas, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas 
estabelecidas nesta CONTRATAÇÃO DIRETA nº 008/2026. 
 
 
Declarações Gerais:  
 Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 
 Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação em processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 Declara, para os fins que a não foi declarado inidôneo por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV, do artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.  

 Declara, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) e/ou no Termo de Referência.  

 Declara, manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                      R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 /0 0 0 1 -6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

 Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e 
demais normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e 
conscientemente, no sentido de autorizar a Administração Municipal a realizar divulgação de 
meus Dados Pessoais para as finalidades de cumprir com as obrigações contratuais, legais e 
regulatórias que o processo de contratação exige, em especial ao cumprimento do princípio da 
publicidade relativa a processos desta natureza. Neste sentido, todos os documentos 
apresentados por esta empresa para fins de participação no presente certame poderão ser 
divulgados nas plataformas que a Administração Municipal utilizar.  
 
 
 
 
São Paulo, 02 de Março de 2026. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Marcos Sanches Silva, em segunda-feira, 19 de setembro de 2022 15:32:04 GMT-03:00, CNS: 11.334-0

- 3º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO/SP, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico

www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nº 100/2020 CNJ - artigo 22.
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CNH Digital
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con«ra os dados de Identi«cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.198.164/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/1966

NOME EMPRESARIAL
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

NÚMERO
1489

COMPLEMENTO
RUA GUAIANASES, 1238

CEP
01.205-001

BAIRRO/DISTRITO
CAMPOS ELISEOS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

TELEFONE
(11) 2393-6762

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 09:16:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

20/02/2026, 09:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

20/02/2026, 09:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: ac2fc373-ffbd-459b-b2a4-89edfd0d7d05

 

Estabelecimento
 

IE: 108.377.122.112

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

Nº: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 21/12/1945

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas: Sociedade seguradora de seguros não vida

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 21/02/2025

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.51.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

05/02/2026, 15:51 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(kh3hdwszzmiokxyeibndl05y))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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http://www.fazenda.sp.gov.br/


Contribuinte : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASES, 1238          

Bairro : Campos Elíseos

CEP : 01205-001

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 21/12/1945

Data de Inscrição : 11/05/1973

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 008.016.0054-5

Última Atualização Cadastral : 22/10/2020

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

5916 03/06/2020 ISS 5

32107 01/01/2003 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

6512-0/00 Seguros não-vida Principal 03/06/2020

Credenciamento DEC : 02/02/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)

Expedida em 26/01/2026 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

 1 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.198.164/0001-60

C.C.M: 1.204.467-9
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A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  m8M2Bca7 
Data de validade: 26/04/2026                                  

 2 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.198.164/0001-60

C.C.M: 1.204.467-9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:29:31 do dia 06/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2026.

Código de controle da certidão: 7E4A.3932.D615.46BE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521,

1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876,

1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,

1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618,

1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028,1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,

1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,

1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,1.072.116.600,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,

1.072.117.609,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.374,1.072.118.896,1.072.119.030,1.072.119.229,1.072.119.440,

1.072.119.473,1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818,1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,1.072.120.814,

1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195,

1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1.080.865.760,1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,

1.080.867.870,1.083.718.547,1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,

1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,

1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.156.047.071,1.157.283.624,1.415.011.612

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 108377122112
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA
1.265.649.133

Anotação PGE:

023.00060630/2025-41
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

77500345CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

07/01/2026 10:48:33
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Nº 0083491728

 CERTIDÃO NEGATIVA 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60)

Inscrição Estadual: 108.377.122.112

Situação Cadastral: ATIVO

Processo SEI vinculado: 017.00180829/2025-19

 

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida aƟva relaƟvos a ICMS e  ITCMD até a presente data.

 

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esta cerƟdão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do
interessado; (b) Todos os tributos estaduais -- ICMS, IPVA e ITCMD -- caso algum não seja mencionado
acima.

2 - Esta cerƟdão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de cerƟdão emiƟda para
pessoa İsica, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o
interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da cerƟdão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de
02/04/98).

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 23/09/2025

Responsável pela emissão:  Marinete Denoni

CerƟdão emiƟda nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).
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Documento assinado eletronicamente por Marinete Denoni, Assistente Fiscal, em 23/09/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani MarƟns, Chefe, em 23/09/2025, às
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0083491728 e o código CRC 0C7610D5.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

2096259 - 2025

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :11/05/73 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001)

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :06/07/76 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :23/01/96 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :10/06/05 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :25/10/88 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :25/10/88 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :30/09/92 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000)

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :09/12/96 (AL RIBEIRO DA SILVA, 275 - CEP: 01217-011)

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :09/02/90 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :09/02/90 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :29/10/91 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :17/08/89 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010)

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :09/02/90 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000)

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :24/03/94 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000)

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :19/07/90 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :19/09/90 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020)

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :21/07/86 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :21/07/86 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :16/01/96 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :11/06/87 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001)

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

12/11/2025

11/05/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 9.403.257-2- Inicio atv :30/04/87 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :20/04/88 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001)

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :04/05/88 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100)

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :12/08/88 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :27/12/95 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :26/08/88 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :26/08/88 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :06/04/94 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :05/03/96 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :29/08/96 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :10/12/96 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000)

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :09/12/96 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000)

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :09/12/96 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001)

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :15/07/97 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :16/04/98 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010)

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/07/98 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :28/05/98 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000)

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :07/08/98 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001)

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :25/11/99 (AV PROF    LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :30/11/99 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002)

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :12/07/00 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000)

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :27/11/09 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002)

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :27/11/09 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010)

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :27/11/09 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061)

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :27/11/09 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :27/11/09 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100)

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :27/11/09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003)

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :21/09/93 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :21/09/93 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :20/08/02 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001)

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :03/01/92 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :31/01/92 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020)

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :28/02/00 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310)

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :31/05/00 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :30/08/00 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001)

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010)

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :09/04/01 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.057.201-0- Inicio atv :03/10/01 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :05/11/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :13/02/12 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :25/07/02 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :07/03/02 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :15/02/08 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :10/08/12 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :07/12/05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021)

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :17/09/07 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100)

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :20/03/08 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000)

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :17/07/08 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001)

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :14/08/08 (AV BRIGADEIRO    FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :26/08/08 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :30/12/08 (R GAL     NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140)

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :02/02/09 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000)

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :04/03/09 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060)

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :08/05/09 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003)

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :29/09/09 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :06/10/09 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010)

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :03/12/09 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010)

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :01/04/10 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012)

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :01/04/10 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :20/07/10 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000)

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :20/07/10 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :28/07/10 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200)

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :05/01/17 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012)

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :03/03/11 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010)

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :08/06/21 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :03/03/11 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000)

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :01/06/11 (AL BR   DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001)

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :01/04/20 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002)

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :20/07/11 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000)

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :08/08/12 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :08/08/12 (AV S       JOAO, 00313 - CEP: 01035-000)

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :13/09/12 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051)

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :13/09/12 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001)

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :08/01/13 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certidão positiva com efeitos de negativa emitida nos termos do artigo 151, da lei 5.172 de 
25/10/1966.

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :19/02/13 (R GUAIANASES, 1446 - CEP: 01204-002)

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :10/04/13 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001)

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :04/11/19 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :20/04/17 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003)

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :20/04/17 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010)

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :11/06/15 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :11/08/17 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010)

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :02/06/16 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001)

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :29/10/19 (AL BR   DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012)

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :12/02/20 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011)

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :31/10/19 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001)

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :31/10/19 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AF50E50E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0002302058-2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 
Créditos tributários suspensos, nos termos do artigo 151 do CTN.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

16/12/2025

16/03/2026

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 66B01667

Certidão emitida às 10:56:29 horas do dia 29/12/2025 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão

Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: AV RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASE / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO / SP /
01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021501080445065870

Informação obtida em 19/02/2026 10:55:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão nº: 60317363/2025
Expedição: 08/10/2025, às 14:12:13
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 05/02/2026  0093829408 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8135666  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/02/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PORTO   SEGURO   CIA   DE   SEGUROS   GERAIS  ,   CNPJ:   61.198.164/0001-60,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 5 de fevereiro de 2026. 

                0093829408 
 PEDIDO N°:  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 

 ESTADO DO PARANÁ 

 SEMAD/DEBES 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 Atestamos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  PORTO  SEGURO  COMPANHIA  DE 
 SEGUROS  GERAIS  ,  CNPJ  n  º  61.198.164/0001-60,  sediada  à  Rua  Guaianazes, 

 1234/38/82,  Campos  Elíseos,  São  Paulo  -  Capital,  forneceu  para  este  órgão  público 

 Município  de  Pinhais,  CNPJ  95.423.000/0001-00,  estabelecida  na  Rod.  Dep.  João  Leopoldo 

 Jacomel,  nº  12.162,  Térreo,  Cep.:  83.323-410,  Centro,  Pinhais/PR,  serviços  de  seguro  de 

 total conforme  abaixo especificado: 

 Ramo  quantidade  apólice 

 Automóveis/veículos  347  531.7.12315375 

 Máquinas/equipamentos  48  171.07.1.231.586-2 

 Imóveis/locais  111  118.07.87.693-0 

 Atestamos  ainda,  que  cumpriu  satisfatoriamente  todos  os  compromissos  assumidos  na 

 prestação  dos  serviços  acordados  no  14º  aditamento  do  contrato  nº  140/2020  com 
 vigência  de  04.06.2022  até  04.06.2023  ,  bem  como  foram  cumpridos  todos  os  prazos  de 

 execução  e  a  qualidade  dos  serviços,  não  existindo  fatos  que  desabonem  a  conduta  e 

 respeitabilidade desta Empresa com suas obrigações assumidas. 

 Pinhais, 08 de fevereiro de 2024. 

 ________________________________________ 
 Sandro Márcio Vieck 

 Diretor Departamento de Bens e Serviços 

Sandro 

Marcio Vieck

Assinado de forma 

digital por Sandro 

Marcio Vieck 

Dados: 2024.02.08 

10:14:50 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, está autorizada a operar, conforme Carta
Patente Decreto N°20138, publicado(a) no D.O.U. de 13/12/1945.

Certificamos ainda que a entidade é participante do Open Insurance.

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-fb46440c-1723-4e09-bb41-c38ad1ffeef5

Esta Certidão foi emitida em 05/02/2026, às 15:37, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-
60, nesta data e horário, possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da

legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60 Página 1 de 2
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-b056682c-b92c-4c69-bb07-14bd96ebefd7

Esta Certidão foi emitida em 05/02/2026, às 15:37, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/02/2026, às 15:37
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60 Página 2 de 2
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 

COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO G

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certi|camos que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS, com sede na cidade São Paulo,

CNPJ 61198164000160, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 ADRIANA PEREIRA CARVALHO

SIMÕES 
 Diretor 

 CARLOS EDUARDO NAEGELI

GONDIM 
 Diretor 

 CELSO DAMADI 
 Vice-

Presidente 

 DOMINGOS DE TOLEDO PIZA

FALAVINA 
 Diretor 

| Emissão de certidões

05/02/2026, 15:38 Certidão de Administradores da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05886&entcgc=61198164000160 1/3
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 IZAK RAFAEL BENADERET   Diretor 

 JAIME SOARES BATISTA   Diretor 

 JARBAS DE MEDEIROS BACIANO   Diretor 

 JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA   Diretor 

 JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA   Presidente 

 LENE ARAUJO DE LIMA 
 Vice-

Presidente 

 LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS

ARRUDA 

 Vice-

Presidente 

 LUIZ VICENTE GUARANHA

LAPENTA 
 Diretor 

 MARCELO SEBASTIAO DA SILVA   Diretor 

 MARCOS ROBERTO LOUÇÃO 
 Vice-

Presidente 

 MARCOS ROGÉRIO SIRELLI   Diretor 

 NELSON SANTOS AGUIAR   Diretor 

 PATRÍCIA CHACON JIMENEZ   Diretor 

 PATRICIA QUIRICO COIMBRA   Diretor 

 PAULO SÉRGIO KAKINOFF   Diretor 

 RAFAEL VENEZIANI KOZMA   Diretor 

 SAMI FOGUEL 
 Vice-

Presidente 

 TIAGO VIOLIN   Diretor 

05/02/2026, 15:38 Certidão de Administradores da Susep
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Código da Certidão: CA05886_05022026_153804_242
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2026.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

 

05/02/2026, 15:38 Certidão de Administradores da Susep
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SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP

versão 4.0

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção

Empresa: 05886 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Valores válidos para o período
de fevereiro até abril de 2026

Voltar

Exporta para Ms Excel®

Obs: O arquivo exportado terá terminação .xls, mas por dentro será escrito em html. Esse
fato poderá gerar uma mensagem de erro do Ms Excel®, que deverá ser ignorada.

Ramo Limite de Retenção (R$)

0111 - INCÊNDIO TRADICIONAL(RUN OFF) 1.439.371

0112 - Assistência - Bens em Geral 1.439.371

0114 - Compreensivo Residencial 20.000.000

0115 - ROUBO(RUN OFF) 1.439.371

0116 - Compreensivo Condomínio 20.000.000

0118 - Compreensivo Empresarial 20.000.000

0141 - Lucros Cessantes 10.000.000

0167 - Riscos de Engenharia 5.283.705

0171 - Riscos Diversos 5.757.486

0173 - Global de Bancos 1.439.371

0195 - Garantia Est./Ext.Gar-Bens em Geral 1.439.371

0196 - Riscos Nomeados e Operacionais 1.439.371

0234 - RISCOS DE PETRÓLEO(RUN OFF) 1.439.371

0310 - R.C.Administradores e Diretores-D&O 1.542.625

0313 - R. C. Riscos Ambientais 1.439.371

0327 - Compreensivo Riscos Cibernéticos 2.000.000

0351 - R. C. Geral 20.000.000

0378 - R. C. Profissional 5.757.486

0433 - Marítimos(RUN OFF) 1.439.371

0435 - AERONÁUTICOS(RUN OFF) 1.439.371

0437 - RESPONSAB CIVIL HANGAR(RUN OFF) 1.439.371

0457 - D. P. E. M.(RUN OFF) 1.439.371

0520 - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 5.757.486

0524 - Garantia Est./ Exten. Garantia–Auto 1.439.371

0525 - Carta Verde 1.439.371

0531 - Automóvel - Casco 10.000.000

0542 - Assistência e Outras Cobert. - Auto 5.757.486

0553 - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 5.757.486

0621 - Transporte Nacional 40.000.000

0622 - Transporte Internacional 40.000.000

0627 - Resp. Civil do Transp.Intm(RUN OFF) 1.439.371

05/02/2026, 15:38 SES
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0628 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 5.757.486

0632 - R.C.Trans.Carga Viag.Int.-RCTR-VI-C 40.000.000

0638 - R.C.Trans. Ferroviário Carga–RCTF-C 1.439.371

0644 - R.C. Viag.Int. Pessoas - Carta Azul 40.000.000

0652 - R. C. Trans. Aéreo Carga - RCTA-C 40.000.000

0654 - R.C. Trans. Rodoviário Carga–RCTR-C 40.000.000

0655 - RC Trans Desaparec Carga RC-DC 40.000.000

0656 - R.C. Trans. Aquaviário Carga–RCA-C 40.000.000

0658 - R.C.Operador Transp. Multi.-RCOTM-C 1.439.371

0659 - RC Veículo Transp Rod Carga RC-V 5.757.486

0711 - Riscos Diversos Financeiros 54.310.867

0739 - Garantia Financeira(RUN OFF) 2.600.000

0740 - Garantia de Obrigaçõe Priv(RUN OFF) 2.600.000

0745 - Garantia de Obrig Públicas(RUN OFF) 2.600.000

0746 - Fiança Locatícia 21.000.000

0747 - Garantia de Conc Públicas (RUN OFF) 2.600.000

0750 - Garantia Judicial(RUN OFF) 2.600.000

0775 - Garantia Segurado - Setor Público 54.310.867

0776 - Garantia Segurado - Setor Privado 54.310.867

0860 - Crédito Dom Risco Comerc(RUN OFF) 1.439.371

0870 - Crédito Dom Risco P.Físic (RUN OFF) 1.439.371

0929 - Funeral 5.757.486

0969 - Viagem 1.439.371

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 5.757.486

0980 - Educacional 1.439.371

0981 - ACIDENTES PESS - INDIVID(RUN OFF) 1.439.371

0982 - Acidentes Pessoais 5.757.486

0984 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

0987 - Desemprego/Perda de Renda 5.283.705

0990 - Eventos Aleatórios 5.757.486

0991 - Vida(RUN OFF) 5.283.705

0993 - Vida em Grupo 5.757.486

1101 - Seguro Agr sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1102 - Seguro Agr com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1103 - Seguro Pec sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1104 - Seguro Pec com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1107 - Seguro Flore s/cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1108 - Seguro Flore c coB do FESR(RUN OFF) 5.000.000

1111 - Seguro Agrícola 5.000.000

1130 - Seguro Benf. e Prod. Agropecuários 5.000.000

1162 - Penhor Rural 5.000.000

05/02/2026, 15:38 SES
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1164 - Seguros Animais 1.439.371

1329 - Funeral 5.757.486

1369 - Viagem 5.757.486

1377 - Prestamista (exceto Habit. E Rural) 5.757.486

1380 - Educacional 1.439.371

1381 - Acidentes Pessoais 5.757.486

1384 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

1390 - Eventos Aleatórios 5.757.486

1391 - Vida 5.757.486

1433 - Marítimos (Cascos) 1.439.371

1457 - DPEM 1.439.371

1528 - R. C. Facult. para Aeronaves - RCF 1.562.534

1535 - Aeronáuticos (cascos) 1.562.534

1597 - Resp. Explor. ou Transp. Aéreo-RETA 1.562.534

2293 - VIDA EFPC 5.757.486

Total 844.344.793

Empresas selecionadas 05886
Mês 202511

05/02/2026, 15:38 SES
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 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
 Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

R. Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001

C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0

w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Modalidade de Licitação 
Dispensa_Eletrônica/Cotação 

Número 
Nº 000005/2026 

A(o) 
CAMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO N° 008/2026 

Prezados Senhores, 

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail:  coleta.autofrota@portoseguro.com.br, por intermédio de 
seu representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame 
DECLARA, sob as penas da lei que: 

• Não se enquadra na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte,
Cooperativa ou Equiparadas.

• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021)

• Declara em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1
de abril de 2021. Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição
de aprendiz (X).

• Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com
o poder público.

• Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

• Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário
e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.

• Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

• Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas
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           Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                                     Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                                                  R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 

                                                                 C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  

                                                                                                         w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

• Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

 

• Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

 

• Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que os e-mails sejam encaminhados para o(s) 
seguinte(s) endereço(s):  coleta.autofrota@portoseguro.com.br 

Contratos e aditivos, devem ser encaminhados para a caixa departamental 
especifica: contratos.autofrota@portoseguro.com.br 
Telefone: (11) 3366.3258  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. 
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MOZART 

MACHADO DA 

SILVA:904803

76700

Assinado de forma 

digital por 

MOZART 

MACHADO DA 
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JULIANO 

SCARMELOT
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LARIZZA:2160

0323871

Assinado de 

forma digital por 
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23871
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Você também pode escanear o Código QR ao lado

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado de São 

Paulo em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse  

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.  

.
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#20845 / 2026 - Processo Administrativo - Compras de Pronto Pagamento

De: Departamento de Contabilidade e Tesouraria  Concluso

Enviado por: Pollyana Costa de Carvalho Zacarias (pollyana.costa)

Para: Câmara Municipal (Organograma)

Data: 05 de março de 2026 às 16:03

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS

Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Martinho Campos/MG, 05 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)

Pollyana Costa de Carvalho Zacarias

Contador Legislativo

Anexo(s)

DDO - SEGURO VEICULAR.pdf
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1 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Declaramos, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e 

para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 

abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento vigentes, nos termos do art. 16, 

inciso II, da Lei Complementar nº 101/00.  

Identificação da Despesa: Contratação de empresa especializada na 

execução de seguro total de veículos – veículo oficial placa RTH-9E17. O valor global 

estimado da despesa é de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Dotação Orçamentária – Exercício 2026: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal De Martinho Campos 

Projeto/Atividade: 4.009 - Execução da Atividade Institucional do Poder Legislativo Municipal 

Natureza: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Martinho Campos, MG, data da assinatura eletrônica. 

 
(assinado eletronicamente) 

Pollyana Costa de Carvalho Zacarias Medeiros 
Contadora Legislativa – CRC/MG 134107/O-0 

 
 

(assinado eletronicamente) 

Raniere Carlos Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
RUA PITANGUI, 36, CENTRO
MARTINHO CAMPOS - MG
TEL.: (37) 3524-1136

CÓDIGO DE ACESSO
C5E7A8628E7944E9AB2620C27A07637C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://cmmartinhocampos.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C5E7A8628E7944E9AB2620C27A07637C
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Assinante: POLLYANA COSTA DE CARVALHO ZACARIAS em 05/03/2026 16:02:47
CPF:***.***-.396-69 Cargo: CONTADOR LEGISLATIVO
Certificadora: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - ROOT

Assinante: RANIERE CARLOS FERREIRA em 05/03/2026 16:24:32
CPF:***.***-.536-38 Cargo: PRESIDENTE, VEREADOR
Certificadora: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - ROOT

https://cmmartinhocampos.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C5E7A8628E7944E9AB2620C27A07637C


CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS

Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 008/2026 - DISPENSA Nº 005/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

Diante dos pressupostos fáticos e jurídicos constantes no documento de formalização de demanda; da manifestação de
disponibilidade orçamentária e financeira; das justificativas apresentas; e dos demais documentos instrutórios que
compõem este expediente, entendo que estão presentes os requisitos para a contratação do objeto em tela por dispensa de
licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Ante o exposto, AUTORIZO a Contratação Direta, ADJUDICO o objeto à empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e HOMOLOGO o
resultado da dispensa em referência, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I. Encaminhe-se à Divisão de Contabilidade e Tesouraria para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária;

II. Por fim, ao Departamento de Licitações e Compras para divulgação e inserção do resultado da dispensa no Sítio
Eletrônico Oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021) e no publicador de contrato do PNCP (art. 94, da Lei
14.133/2021).

Martinho Campos/MG, 05 de março de 2026.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

Raniere Carlos Ferreira
Presidente da Câmara Municipal
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Licitar Digital :: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - Unidade Única Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Dispensa contemplando fase recursal nº 5/2026, Processo Administrativo nº 8/2026,
após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes
termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

Resumo

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
61.198.164/0001-60
edital.autofrota@portoseguro.com.br - (11) 3366-3258

5.316,18 600,00 4.716,18
Proveito ( 88,71% )

Totais 5.316,18 600,00 4.716,18
Proveito ( 88,71% )

Detalhes

Raniere Carlos Ferreira na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CPF/CNPJ: 61.198.164/0001-60

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 03/03/2026 12:06:24

Lote: 1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 600,00 600,00

Martinho Campos, 03 de Março de 2026.

____________________________________________________
Autoridade Competente: Raniere Carlos Ferreira
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Licitar Digital :: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS - Unidade Única Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Dispensa contemplando fase recursal nº 5/2026, Processo Administrativo nº 8/2026,
após  análise,  conferência  e  deliberação,  resolve  HOMOLOGAR  o  procedimento  em  epígrafe,  nos
seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
61.198.164/0001-60
edital.autofrota@portoseguro.com.br - (11) 3366-3258

5.316,18 600,00 4.716,18
Proveito ( 88,71% )

Totais 5.316,18 600,00 4.716,18
Proveito ( 88,71% )

Detalhes

Raniere Carlos Ferreira na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CPF/CNPJ: 61.198.164/0001-60

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 03/03/2026 12:06:46

Lote: 1 - Serviços de Seguros de Veículos

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Serviços de Seguros de Veículos 1,00 Unidade 600,00 600,00

Martinho Campos, 03 de Março de 2026.

____________________________________________________
Autoridade Competente: Raniere Carlos Ferreira
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. ORDEM DE SERVIÇO / COMPRAS

Martinho Campos/MG, 05 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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Câmara Municipal de Martinho Campos

Estado de Minas Gerais

ORDEM DE SERVIÇO / COMPRAS

23/02/2026000005/2026000008/2026

Processo de Compra

ORDEM DE

Modalidade de Licitação

Dispensa

Contrato

Rua Pitangui, 36 - Centro
Martinho Campos, Minas Gerais, Brasil- C.E.P : 35.606-000

(37) 35241136

23.896.970/0001-12

(37) 35241136Fax ...........................:

Endereço ......................:

Telefone

.......................:

....................:

C.N.P.J.

DADOS DA ENTIDADE / ORGÃO

SERVIÇO / COMPRA

Numero da Licitação Data da Licitação

000015/2026

Tipo

Condição de Pagamento ....: Até 30 Dias Após o Recebimento Definitivo do Serviço

Prazo de Entrega ...............: Durante a Vigência da Apólice

Garantia .............................:

Assistência Técnica ..........:

000206 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Rio Branco, 1489 - Campos Eliseos
São Paulo, São Paulo, Brasil - C.E.P : 01205-001
61.198.164/0001-60 Inscrição Estadual ...:

Fax ...........................:

Conta p/ Pagamento......: Banco ......................:

Fornecedor ................:

Endereço ......................:

CNPJ

Telefone

...........................:

....................:

Email ............................:

Projeto Atividade ......: 4001 - Execução da Atividade Institucional do Poder Legislativo Municipal

Natureza ....................: 33903900 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento/Despesa ....: 53 - Seguros em Geral

Ficha Orçamentária ..: 00013 (Fonte: 1.500.000.0000)

VALOR UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADE AQUISIÇÃOITEM VALOR TOTAL

600,00001,0000Unidade0001 600,0000Serviços de Seguros de Veículos,- Seguro Total do

Veículo Placa RTH-9E17 - Prazo: 12 Meses

600,00TOTAL

R$                600,00                    (  Seiscentos Reais  )Valor.........................:

OBSERVAÇÃO : Favor informar nas notas fiscais o número desta ordem de compra e o número da ordem de fornecimento.

Câmara Municipal de Martinho CamposSETOR CONTÀBIL

Martinho Campos-MG, 05 de Março de 2026

Câmara Municipal de Martinho Campos
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS
Rua Pitangui, 36, Centro

Martinho Campos - MG

Tel: (37) 3524-1136

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Certifico que, nesta data, juntei aos autos deste processo administrativo os seguintes documentos a seguir discriminados, que passam a

constituir este processo:

1. COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO NO PNCP

Martinho Campos/MG, 05 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)

Bruno Henrique Gomes Barbosa
Diretor de Planejamento e Gestão | 00013-3
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Objeto:

Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
5/2026
Última atualização 23/02/2026

Acessar Contratação

Local: Martinho Campos/MG Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS

Unidade compradora: 1138 - Unidade Única

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 23/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 23896970000112-1-000008/2026 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.316,18

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 600,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Serviços de Seguros de Veículos 1 R$ 5.316,18

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Objeto:

Contratação de empresa especializada na execução de seguro total de veículos.

   Contratos

Contrato nº 015/2026
Última atualização 05/03/2026

Local: Martinho Campos/MG Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS

Unidade executora: 1138 - Unidade Única

Tipo: Outros Receita ou Despesa: Despesa Processo: 8/2026 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2026 Data de assinatura: 05/03/2026

Vigência: de 05/03/2026 a 04/03/2027

Id contrato PNCP: 23896970000112-2-000004/2026 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

Id contratação PNCP: 23896970000112-1-000008/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 600,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato 015 - 91869.pdf 05/03/2026 - 18:15:32

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/23896970000112/2026/8
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=61198164000160
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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